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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 244, de 07 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São José do Hortêncio, 
Estado do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº ·524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3- Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perwbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três .Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7- Portaria nº 267, de 6 de junho de 2012 -Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9- Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende- PE; 

1 O - Portaria n11 297, de 27 · de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultur.tl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação CulturaL e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MO; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 -Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MO; 

19- Portaria n2 ·soo, de 19 de dezembro de 2012- Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria n11 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de RibeirJozinho - MT; 

23 - Portaria nll 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria nº 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhensc, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n11 167, de 20 de junho de 2013- Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Jlortaria nº 170, de 20 de junho de 2013 • Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 • Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 -Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 • Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de BraÚI'las - MG; 

32- Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - Pl; 

33- Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MO; 

34 - Portaria nº 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35- Portaria nn 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37- Portaria n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas- RS; 

38- Portaria nº- 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica- SC; 

39- Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no municfpio de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista- SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013- Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana- BA~ 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 20 13 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- PT; 

45- Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria nu 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitâria 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação c Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasília, 2 3 de j u I h o de 2014. 
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EM nS! 00109/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

i 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Auto~izaç~-o · respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural e deRa iod' são São José 
do Hortêncio, no Município de São José do Hortêncio, Estado do Rio Gran Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Cónstituição da República Federativa do Brasil e a Lei nS! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas .a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.025040/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 244, DE 07 DE ~GOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
. atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.025040/2009, resolve: 

· \ . . . _ ~· 1 ~ Outorg:rr . autorização à Ass~ciação ~omunitária Cultural e de 
,': Rad10d1fusao Sao Jose do Hortencw, com sede na Avemda Mathias Steffens, n° 4.910, Centro, 

Município de São José do Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Mathias Steffens, n° 4.910, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 
32' 08" Se longitude em 51 o 15' 00" W, utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de· seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ o o _L{} . 
PAULOB~~V~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 

E IV\ {loq (114 ~ 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

p/:! fi ~· f.l r.;'~ íf.J jj "~ lt:.' f•• t:;H.;T [i~~~~ A _:.: ... !..~~!!.~.~~"S:.: _~~ -~:r:..!~!':-~--:.f_~~~v-~-!t5 
F<E CEBiDO nesta Secret;uia 
Em,l!i.J~R!Jflt;;.'jf1t)_horw; 

~1~- J~-

Em 23 de julho de 2014. 

f{lSC. Z~\Ô I ~Ot l.{ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280,281, 290,291,292, 293,294 e 22.-6, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMETi~A ·:·sE:cRtiA RIA'--l 
-;=-----;:;-q/71Jrj__r. ,-~-
em~ .. --J-l-

' 
De ordem, ao Se~1or Secretário 

Geral da Me[], oa · as devidas 
providência . 

EUGE~{o C:~·:· 8-B-A AMARO 
Chefe ele ~?~ binet•:? 

~.....-__ ....; . , ______ , . . . .. .. . _ .. __ ... _. 

ALf~M)~ 
ÀLOI~·~O MERCADANjE 

Miniitro de Estado Chefe da ~.~:a Civil 
da Presidência da Repúl::ltica 
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INTERESSADO: 

,,il1SSI JNTO: 

~)U1ROS DADOS 

' I 

'"i\ 
~ \. N· .. t· 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N°53000.025040/2009-77 
ASSOCIAÇÃO CO~ITÁR!~ CULTURAL E DE 

RADIODFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO I RS 

MOVIMENTAÇOES 
fLúcia/Javier 

/ --­
/ 

~ 

c-9.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 
"' '-
i t- I I 37 ;JTJ<.(l;( I I 

~
I -~"- I I 38 I I 

----;;;- I I 39 I J 

~ 
(}--;- ' I I 40 • . I I' 
os I I 41 I L 
os , . 1 1 42 I l 
o? I I 43 I I 
OB I I 44 I L: 
~ ':' 15 I LI 

1o .x:~~~ t~t}~ ,. f~1 1 1 I i 
1l ~·nN"'~ ' "" UGO ' 

17 I I I 53 I I I I 
I ·~I I I . 54 I I 

I I 1 55 I j 
I. 20 I I 56 I I 

, l 21 1 1 57 1 L 
• \ 22 I I 58 1 1 

23 : - I 1 59 I L 
24 I I so 1 .L 
25 I I s1 1 I_ 
2s I I s2 1 ! 
v I I 63 I 
28 I I I I I 64 I I I 1. 

I 29 I I I I I 65 I I I L 
3o I I ss · 1 
31 1 I s1 . . 1 
32 I I sa I l 
33 

I I 
69 

f'"\ A ~ .r""'- - ... ' I 1 
34 1 I 70 ~1...)'-'UM I L 
35 - I I 71 I I 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
M lt·HBTtR iü D.U. 8 COM UI"-IIC.u. ç:C•E8 

BR.U. 8[LI.u .. DF 

53000 025040/2009-77 

SEAPAI'SCE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, i 0Ji)i5!'2009·{17 :47 

A ASSO.CtAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAt. E DE RADfODIFUSÃa-SÃEX JOSÉi 
. DO HORTÊN.CIO; inscrita no1_CN?J sob o n'º- 10.870.018/EJ001-06,'com sede na Av. Mathias 
Steffens nQ 4910, bairro centro, no municípin.daSÃO JOSE 00 HORTÊN.ClO. EStado..dQ 
RIO GRANDE DO SUL,· CEP 95755-000, telefone 0-XX-51-96550566 ou 0-XX-51-
35711126, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. Exª., nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 

. Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado nas coordenadas geográficas~ ·29~3tb· s<rs· de latifude-e 51° 14' 53"W1 

de longitude,1 onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

São Jose do Hortêncio, RS, 04 de junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: MARCELO ADRIANO FLACH 
CPF: 001.656.240-27 

Endereço para correspondência: Av. Mathias Steffens nQ 4910, na cidade de São José do 
Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95755-000, 
Telefone para contato: 0-XX-51-96550566 ou 0-XX:-51-35711126; 
Correio eletrônico (e-mail): marcelocentral@ibest.com.br 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.025040/2009-77 

Localidade: SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO 

HORTÊNCIO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE 

RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, na localidade de São José do Hortêncio no Estado 

do Rio Grande do Sul, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do COTll}Yeterrte processo administrativo. 

Rochelle Brito Pereira 
Chefe de Serviço 
'l?.pckJie tJJrito 

Chlfe de Sofvi..;c de f(<tiio<lifV!:..3o 
M.ztrlwls :.2~ .003 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. SERACJCOFACINOCiSct 

rbpv/DOS/SSCE-MC 

Brasília, JÇ de junho de 2009. 

;;::::::::;::> ~...rl~L 
Gleucione A.T. Júnior '\ 

Coor~dor de Radiodifusão Comunitária 

(jÚttd:::f:.e .$L •! J{uúcr 
Met. 16.23 .417 . 

Cwàenador de Radiodifu*,) Comunltãrul 
.C.ORAC/CGEOIDEOC/SCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

, ... çfo c o /'}) • 
v ç~ 

pa. 0 t1 
t ~bflca:4 _ R 
~v CJ?i'' SS J 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)3311-6617 

Ofício n~ 3oS:L /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o23 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
Marcelo Adriano Flach 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio 
Av. Mathias Steffens, no 4910 
95.755-000- São José do Hortêncio/RS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 
E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO na localidade de São José do 
Hortêncio no Estado do Rio Grande do Sul, informamos que seu requerimento foi cadastrado 
sob protocolo n° 53000.025040/09. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Informamos ainda, que o cadastramento 
da entidade não gera qualquer direito à autoriza 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
r equerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

rbpv/DOS/SSCE/MC e 
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2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

rbpviRADCOM/DOS/SSCEIMC 

Wf~ç~ 
f~ ;,)BucC '"EDEH,., l.linisf~ das~ 
CONF€RE r~ o t;~'GINl 

1 4 AGO ZO!J 
r-v 
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São José do Hortêncio, RS, 23 de fevereiro de 2011 . 

limo. Sr. 
Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES- BRAS[UA - DF 

,. 

MINIBTtRIO Dfi. 8 COMUNIC.ü.Ç•:iH 
BR.Il. 8[LI.il .. DF 

53000 o 1 0524/20 ·1·1-36 

SEA~~ -- ~ . 
[_____--- . .., 
' Ir' .n :~ ,',n-< 1·fl'~ ·:::" . • ·\ 
0 

• I .•. . L- I • ::J •• •J t-·· \ . J 1J 
,_.\ \ I ( .). \ ~:· _./ 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE 

) RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, com sede na Av. Mathias Steffens 

) ) 

através de seu representante legal , vem , por 

meio deste, requerer a V.Sa . que as relações de assinaturas anexas sejam 

incluídas no Processo encaminhado em 05 de janeiro de 2011 , referente ao Aviso 

de Habilitação 4/2010 de Rádio Comunitária. 

N.T. 
P.D. 

~A!~~ o 
Marcel_o Adriano Flac~-0 

Dtretor Geral 

DOCUMENTO ANEXAÔO 
NESTA DATA 

ei2_0? )27!1 
SéiJCO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

/~\ 
,_.,... / 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I JNDEREÇO /CEP 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 . 

08 

~~~L&~~~~~~~~---------+~~LU~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~;2--~~, ··~ · ~-1 
J l 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~L---~~~~~~~~~~~~~~~-A~~&G~&&~--~LI~~~~~~~~~~~--21 · i ·--
~~+T~~~--~~~~------------------~~~~~~~~~~L_~~L-~~~~~~~~~~~~~~~4-~~~~~~~; 

t3o.J~ 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intt.:resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pret~ndida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement.ar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intr;resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
-
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

ll 

12 
-- L __ _ ______ 

; I _i I 
i 

14 i 

15 

~ , 

-~ ,;f ~·· 
~ ';j i(. rh 

~~ ~I 

... ~ ~ I [I ~ I 
11 1 - · 

~ I I I 
I_ ~-~J--. l I i 120 I 

ASSINATURA 

-----

-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement.ar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

08 

09 

' lO 
.--________.2.--. 

11 

12 
'--\...... ..----_ 

13 

~---------14· 

15 
~ ~ 

16 ------------...___ __ . ............__ 
17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int~resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intr: resse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ._c.!) o..::> ASSINATURA 

OI 

02 

03 

15 

16 

17 

18 

-\L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intr:~resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicad;s estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviçe> de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 

OI 

-· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL ASSINATURA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

' 107 
.__ 
08 

~ 1 'LJ..Il>mM'' aou..:0.11 n 1 VJ.t."11 s J .::J r Jõ q 'OOC'f\Ç!SIQ.UU ...J ~ <ü)~turnn '9 i ! 

09 

10 
-
11 

12 

13 

14 

15 

!6 

17 

18 

19 

20 

~<) 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
. da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int.;resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEG!VEL 

01 

02 

\..-· 1 \. \ 

~ 

L..-. 
L--7 

..:.--z. 

.?-( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int•:!resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intr3 resse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

OI 

02 

03 
f l 

04 
r\ r , 

05 
(f li 

06 
r ' 

07 
\ \ 
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(I 

lO r 1 ( I 
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13 
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15 
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18 
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) ) li 
20 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ 
.DO HORTÊNCIO, inscrita no CNPJ sob o nº 10.870.018/0001-06, com sede na 

--Av. Mathias S!effens nº 4910, bairro Centro, na cidade de,SA"G;nos êgJO ;Rtlft.f@ffJ[0, 
Estado do S:KL·G~!!D&~·~O"!Sf' CEP 95.755-000, telefones OXX-51-96550566 e 
OXX.-5135711126, correio eletrôni o marcelocentral@ibest.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença deVa. Exª., em atendimento ao Aviso de Habilitação 4/2010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

M IN!STER IO DP. S CO M LI NIC.Il. ÇÕE3 
ER.Il. SfLIA • DF 

São José do Hortêncio, RS, ::C/f de dezembro de 201 O. 53000 üüH89/2üH -85 

StAPAiSCt 

i ü.~lii l2üi i ... (18 :SS 

Ak~áA 
Diretor Geral 

Nome do representante da entidade: MARCELO ADRIANO FLA c u;,,! :" : ; .~·\\j i\ NEXADO 
CPF: 001.656.240-27 NEST/\ üATA 

J;L_/~1~ 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS -
1 Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Na r •w,~o~ ·-,..,.....~e~~rídicas Sim Não 

do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF M;;~ F'O&ICG ·ECJtii.7] X 
én? das Cnm....:. ... 

WNFERE t.QW n ~!)--;;;~ 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado "'V Sim Não 

1 4 AWzo13 X 

3- Ata de Constituição da entidade devidamente regi~ trada Sim Não .:.=.-. X 
J 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

-__ I --- ---

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
1 
-.... 

1 
• ·--

1 
dez anos 
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,,'%- '? .. 0~~'' . ~~ l !S'C"> c.'ÕQ} .'!') ,.._<JJ ":Y' ·;;) - J I.J _\) . - -~ J ~ ~ -cj,00.. 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 
completo da sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área X 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é I Sim I Não I 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou x 

('_J de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Não 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem X 
18.2. 7.1 ou 18.2. 7 .1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

--

14- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou X 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

'c:r::: ... -·-

.-.J 

15 Declaração, assinada pelo representante leg<: ~·QAjj ~ij~~ apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, casos j~ ~f~~ftál!dJ ~~'GIN! Sim Não 

1j_JGO 2013 
X 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às d~esas de cadastrament Sim Não 
X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X 
assinatura do declarante 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o X 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
~--i --1 ~ apresentadas __g>b Cl__f_orma~ abaixo-assinado 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, I Sim I I 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
c.ontenrlo " denomtn"C."O Ó~~effiOO ria serle O Córltao de ,( 
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Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal '"'· ·. - ! Q ~~ ' ~ .I u .., 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim I Não 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada X 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 7-

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. ;<. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~~~tfiuA 
Diretor Geral 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
a agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Av. Mathias Steffens nº 491 O, bairro Centro, na cidade de 
SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, CEP 95.755-000. 
Telefone para contato: OXX-51-96550566 e OXX-5135711126 
Correio eletrônico (e-mail): marelocentral@ibest.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Mathias Steffens nº 491 O, 
bairro Centro, na cidade de SÃO JOSÉ DO HO~~ Q, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, CEP 95.755-000, de coordenadas ge . .. . · ~~O"S de latitude e 
51° 14' 53'W de longitude. nísfárk> das~ 

CONFERE r.ow o ~!''GINJ 

1 4.AGQ 1013 
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Confira os dados de ldentificaç~o da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie juntCf'~__., .... • 4 

RFB a sua atualizaç~o cadastral. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO~ . ~ . .. c . : ~ 

HORTÊNCIO (ACORASJHOR) \l S - c; ;,s~ • ~00:. 

~c o.~ 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

~ ~ 
_:~~t1f' ~ 
~t~t E1 ~-~0~ 
~ .... ··· r~· . · - -· ...../ 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ 
DO HORTÊNCIO, doravante denominada ACORASJHOR, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, com sede, na Avenida Mathias Steffens nº- 491 O, bairro centro, CEP 95755-000. 

Parágrafo Único -A ACORASJHOR utilizará, como denominação fantasia, o nome de RÁDIO 
HORTÊNCIO, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacionaL 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO ~ 
HORTÊNCIO tem por objetivos a prestação de serviços comunitários, a execução de 
radiodifusão comunitária, a publicação de revistas e periódicos jornalísticos e-prcrctrrçõe 
culturais-e-ton6grafícas; tem por objetivos, ainda: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre 

que necessário; ~\1ÇQ ~ :-:-.:--
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua ~ ~~~. 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; CCWF~E rr..~ 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de ex ressão aa·róRrPcP-m,ws 

acessível possíveL 1 4 A 
§!JOT3 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infor1 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
0

oc:, 
e) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea em maté~~\) ~-~ 

polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as dif~ .... S~c, 
interpretações relativas,aos fatos noticiados; <,(C.~ .~-<..'~ 

1
.';:)1;) 

f) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá ~~,;a>· emitir ~ cfj~S:r" 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da e~tlr~ 'bem co%~;, 
satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçõd,~ç.G~'- .. :.<~:~:-,f~·~~J:> 

/} 1 ~. /_ ~ .. r · c; \i:~,_~::~;;;;;iJ;=.~ ,,. - ~ 
~ C:Afl. /f1A/ID ty. - ' - ''"--·--= 
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g) É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer disc~i~:çâ-b~~.,~ 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza n~,.. - .. ~~,;. 
admissão dos associados. . r ~ ~ co . 

~-....':.· ""' ,... "" 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas ~ ~~ ~! 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigente~ ( j' ,;J 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. ~ ~ 0/J; 

...._ -~ 
Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO - --..._ 
JOSÉ DO HORTÊNCIO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede no 
município de São José do Hortêncio, RS, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°- A ACORASJHOR será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I- Fundadores: formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação e com suas 
obrigações sociais em dia; 

11 - Representantes: formada por todas as entidades comunitárias que tenham sede no 
município, e representados por cidadãos oficialmente indicados por elas por escrito e com 
suas obrigações sociais em dia; 

111- Cidadãos: formada por cidadãos brasileiros maioe~ntes no município de São 
José do Hortêncio, RS, registrados no cadastro da A ~~~s obrigações 
sociais em dia. Mltllst~ das~ 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão regula 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

CONFERE C'.().J O ~mGtNt 
s em Assembléia GerAl !. 

1 4 AGO ZOI3 
r../ 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podEktdO"ser votados para ~rgos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado em Ata pré-definida; 
c) Zelar pelo bom nome da ACORASJHOR, cumprindo e respeitando o que determinam 

este estatuto e regulamentos. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada . 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, asseguracte~s Wetro~ PUBLICO~ 
defesa do aSSOCiado em questão. eotiARCA DE SI-.· .. . ,t::J,:iSTIAO D01CAI - R~ 

~~/h4~0 ç; 
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u:::, "'$' . ç,0,_~-Art 1 0° - A demissão do associado se dará: 

r 69.'{) C. 
a) Por requerimento do associado; · ·Q.~~~ 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; ~R&.~ ':J 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência n~e ~. .. : g 

entidade; ~ ~ iS; 
d) Em não divulgar e defender o bom nome da ACORASJHOR , - IQtlJ 

. ~·~-._____. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11°- São órgãos da ACORASJHOR: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACORASJHOR, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de 
abril, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e, extraordinariamente, poderá ser convocada para 
tratar de assuntos gerais, para destituição dos dirigentes e para alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (representantes e 
cidadãos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço dos associados nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ACORASJHOR e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará, em primeira convocação, somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

tf/ctw~ ~ lh~Ç 
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§1°- A Diretoria da ACORASJHOR poderá ser substituída, para finalização do ma'n'dato, 1").0-~Da , -f;. 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do !. "QS'' $ ~~ · 

§1
0 . • ~~ .-,;.'= • .: '5-

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (de~R : 'nij 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas no município~ 'i~ 
de São José do Hortêncio; tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo ._::__ . .....; 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14°- São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACORASJHOR em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necesSários ao desenvolvimento da ACORASJHOR; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial, bem 

como o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover ·a intercâmbio com a comunidade e com entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a r~alização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

/ 11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACORASJHOR, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 
as reuniões do Conselho Comunitário; ~ 

b) Ao Vice Diretor Geral compete: acompanhar e assessorar reuniões, at:iVídades e eventos 
da ACORASJHOR, ou da comunidade, promover ou viabilizar meios de qualificar a 
participação das pessoas, grupo, enti . segment ue estão envolvidos no 
processo de radiodifusão comunitária, e i~tlPf)Oét I em seus impedimentos; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: ger r ~~Mê~ni trativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos fel#~~~ ~~~ri da Associação, assinar 
conta conjunta com os demais respon áveis e assinar com Diretor Geral todos os 
documentos concernentes à vida finan eira <la4.t/ID6>00\.'SJHO e à tesouraria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria da secr~ria, organiz r e mant.!ir1í escrituração 
do movimento econômico financeiro da ntidade; ~-. -. 

d) Ao Diretor de Operações compete: se tariar e lavrar atas s reuniões do Conselho 
Comunitário e outros documentos administrativos, preparar editais, c rt\Íocações, 
circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os jun ente com o 
Diretor Geral, manter a guarda de toda a documentação organtza tva e cadastro da 
ACORASJHOR, substituir o Diretor Geral e o Vice Diretor Geral em seus impedimentos. 

~~M~oÇ· 
~DOS Rfr ;: Ti~OS Pl),BLICOS 
~CA DE Si\,;_ •... Jt\STIÃO ciJ CAl- !1$ 
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Art. 15°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato i~àl a~ ~d~R~~ ~~ 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes da comunidade local, \Jl.S' 5 ~-o,..,_ 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do . ó,& o~ 
interesse exclusivo da comunidade. . ~ Fls~4 ·: 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regiment~ á ,~ 
int~rn~ e_ cumprirá. ~~ atribuições de~ni~as pela legislação vig~~te sobr~ o serviço d~ v\\' 5 f!Qra~ 

• radtodtfusao comumtana, devendo, penodtcamente, elaborar relatono resumtdo, contendo a-~~ ­
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

' ) 

) 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo' expresso consentimento ·de seus membros, bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobr~ radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da ACORASJHOR será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelosc,c>'õ 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por va~ ~ _ ~s 
advindos de suas atividades comunitá~ he m .pGt=~=~Q ~er~eles decorrentes do.,~-2fot&~ 
sob forma de apoio cultural. ~ ru61.1Cú -~~ 

0
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria »i'1:.1,énh · )' ~Rün~ J 
membro de seu quadro diretivo será remunerado, sendo que as despesas da ACORASJHOR úls _ s0' 
serão relativas a: . 

r·~ c · 
a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra de equipamentos e bens, todos ~ Q.;: 

materiais necessários aos serviços administrativos relacionados à radiodifusão e à s As.~· O 
associação; ~R · : 

b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área V~ 'd2 
administrativa, manutenção, operação de equipamentos e instalação; L - s · 

c) Subsídios para captadores de apoio cultural e para agenciadores de apoio cultural ou 
doação do comércio local. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço 

_) nas convocações seguintes: 

·.) 

Art. 20° - A dissolução da ACORASJHOR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cabendo, ao 
associado que se achar prejudicado, recurso à Assembléia Geral. 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na AG de $8 -Qa , bril de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídica,, ~ndo-se a este registro todas as 
Iterações por que passar. . 

(>}~ 
~~ 
'·~~fj -~ /)., /) 

1 
, ~ Sao José do Hortêncio f?/:~- fJti.JI/~ ~ ' RS, 28 de abril de 2009. 

~~ 
Marcelo Adriano Flach 

~J/1o buU~o ~~o~~ 
' Diretor de Operações s 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO tOMUNITÁRIA, ~t~ ~ ~ :~f~ 1 i 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO m.~ i ;: j ~~:a 

HORTÊNCIO (ACORASJHOR) . ~ fffi . ~ ~:~ 1 E 
(!)~~ t--o~,g~~ 
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Ata nº O 1/2009 

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e nove, na cidade de 
SÃO JOSÉ DO HORT~NCIO , RS, na Av. Mathias Steffens nº- 491 O, bairro 
centro~ · reuniram-se pessõ.às da comunidade, com o propósito de 

m ~ o~ «= 
~~li' () o " 'ª- ~ Tt ~ z ::> 

w-o 
!:i [ 
<{ ~ 

c 
E 
u. 

onstituírem uma associação nos termos da legislaÇão em vigor, para fins 
não econômicos, de sociedade CIVIl, corrmnitária e ~estora de ra<;tipdifusão 
comunitária, de produção de periódicos e revistas e de produções 

/f'~~m.f 

~ 
fonográficas e culturais. Foi escolhido para presidir os trabalhos o senhor 
Marcelo Adriano Flach, a partir de agora chamado de presidente, que 
convidou a mim, Almiro Fridolino Grohmann, para secretariar a reunião. 
Assumindo os trabalhos , o presidente explanou os motivos da reunião. 
Dando seguimento aos trabalhos, o mesmo solicitou que o secretário 
fizesse a leitura do Estatuto Social proposto para a entidade, tendo sido 
dadas, detalhadamente, todas as explicações necessárias e esclarecidas 
todas as dúvidas dos presentes. A seguir, o Estatuto foi colocado em 
votação e aprovado por unanimidade por todos os presentes abaixo 
nominados e qualificados, todos residentes em São José do Hortêncio, RS, 
e que concordaram em participar desta associação comunitária e que, de 
agora em diante, passam a ser denominados Associados Fundadores: 

iE .­r~;:] c 

) \') 

r~; 
< : ,t0 • 

\'~lffi. ) 
· ! t~c , 

'­. ~ c 

MARCELO ADRIANO FLACH, brasileiro , maior de idade, estado civil . 
. ----solteiro, técnico em eletrônica, residente na Mathias Steffens nº 49ro: 

apto 01, bairro centro, RG 9078286524 S 40-27; 
ALCEO ERHART, brasileiro, maior de idade, ~- · ricultor, 
residente na Av~ Mathias Steffens s/nº, b 1flel*é8t!tro,. · .. 'G 7 408239 
SSPRS, CPF 921.133.540-04; ALICE MARI ERHART, brasileira, aior de 
idade, estado civil separada, costureira, resi ente h$ ASTJ· thias Steffens 
s/nº-, bairro centro, RG 4071405098-SSPRS, CP . - 0-15; AL RO 

' ia... ; · 

~ (_ 

FRIDOLINO GROHMANN, brasileiro, maior de idJl.d-9-;" estado civi casado, 
eletricista , residente na Rua Dezenove(s/nº, , Jrro centro, RG 40 5594597 ,.o":>~ 
SSPRS, CPF 520.550.000-04; VALDIR--.J.O_SE . .P.ERE!81\, brasile ro, maior ~· ~. 
de idade, estado civil casado, eletricista, residente na Estrada Capela do ~-q~ ' 4'~ ' 

~ - # , /~) ' Ll}A_'CQ ~ 0~~ !1.~ ,~::~· .:;é3~~~~ 
~ .1f:; .f·vr/ ~ A" .- 0<::> cf· ,~ . . · ~.,· , ": 
. . t ../ f// 1 /?[) . <::> <;)<v ';-' .:~;· ,.'S') 

./ / J'l.u"-" óJ:P "'"'"" ~...... J aJ/;IJ ~ ~~ & ,.,.., cf'' . ~;p 
~~úM fi!· t~_V:é!/A:1 ~IY>C; ~ ~i''
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Rosário s/nQ, bairro Capft:'~n~~;;·,~~o;~;~~~~~:~~. ,~ ~ <b 
CPF 329.306,230-04; JANAINA NATANA CRUSS, brasileira, maior de Wf?I.Íb-!.; ~ 
idade, estado civil solteira, professora, residente na Rua Capela Exaltação ~ ~ i/ 
da Santa Cruz s/nQ, bairro Campestre, RG 5~9_99660~9 S~PRS, ôl • .sagt-5 
CPF 020.622.470-28; EDI CARLOS HAEFLIGER, bras1le1ro, ma1or de Idade, :; > F.:.~ 

estado civil casado, industriário, residente na Rua Capela Exaltação da ':.' 1v·.:,:,c. ' 
Santa Cruz s/nº-, bairro Campestre, RG 5043079631 SSPRS, ""': . ·a, 
CPF 779.321.450-15; WILLIAN DI EGO WEL TER HAEFLIGER, brasileiro, ~ \~'·''~; . · j 
maior de idade, estado civil solteiro, industriário, residente na Rua Capela ·-<~:- -:: . _ ::'Õ} ·!f 
Exaltação da Santa Cruz s/n9'., bairro Campestre, RG 4088612595 SSPRS, ~ C·--
CPF 018.358.870-31; DARCI CRUSS, brasileiro, maior de idade, estado ~ q,.>, 
civil casado, industriário, residente na Rua Capela Exaltação da Santa Cruz • Fls..t t 
s/~, bairro Campestre, RG 1043088838 SSPRS, CPF 415.607.950-34; ·~Rub! . & 
LUIZ CARLOS BOHN, brasileiro, maior de idade, estado civil casado, ~ ~ 
industriário, residente na Av. Mathias Steffens nº- 4703, bairro centro, ·~-- -::!.. .. 
RG 60634277 41 SSPRS, CPF 656.635.190-68. .. _,;,y 

desse a eleição dos 
membros da diretoria da - Associação, que passará a 

SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO -SÃO 
OSE DO AO ÊNCIOJ cuja sigla será ACORASJHOR, conforme d!§Po · ~ 

no es a u o socia a o. Foram eleitos em chapa únjca-e-per-aêíamação 
dos presentes: Diretor Geral M ~LACH, Vice Diretor 
Geral ALCEO ERHART, Diretor Administrativo ALICE MARIA ERHART e 
Diretor de Operações ALMIRO FRIDOLINO GROHMANN. Dando 
continuidade aos trabalhos, o presidente determinou que se procedesse a 
eleição dos membros do Conselho Comunitário. Foram eleitos: VALDIR 
JOSÉ PEREIRA, EDI CARLOS HAEFLIGER, JANAINA NATANA CRUSS, 
DARCI CRUSS e LUIZ CARLOS BOHN. Os eleitos declararam estar aptos 
para o exercício de seus mandatos. A seguir, o presidente declarou 
efetivamente constituída a Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hortêncio (ACORASJHOR), com sede nesta 
cidade de São José do Hortêncio, RS. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente deu por encerrados os trabalhos e eu, Almiro Fridolino 
Grohmann, que servi de secretário nesta reuni~'?&9~, que 
foi lida, achada conforme e assinada por todos ~~~dbres. 

CONfeRE r.cw o ~mGtN, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO 
SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO (ACORASJHOR) 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 

1. MARCELO ADRIANO FLACH 

2. ALCEO ERHART 

3. ALICE MARIA ERHART 

4. ALMIRO FRIDOLINO GROHMANN 

5. VALDIR JOSÉ PEREIRA 

6. JANAINA NATANA CRUSS 

7. EDI CARLOS HAEFLIGER 

8. WILLIAN DI EGO WEL TER HAEFLIGER 

) '\) 9. DARCI CRUSS 

10. LUIZ CARLOS BOHN 

São José do Hortêncio, RS, de dezembro de 201 O. 

Marcelo Adriano Flac 
Diretor Geral 
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AUTENTICAÇÃO 
o verso e anverso da presente cópia reprográfica extrafda nestas 

a qual confere com o original, 'do que ·a.ou fé . 

~~ lvoti, 19 de rJOVem~ro de 201 O 
Lic/ane Ines Schabarum Bel/in ~ Escrevente Autorizada 

R$ 5,20 +Selo digital: 
1
R$ 0,4~1~4 

1 

VÁLIDO S+E;;;.E SEM EMENDAS OU RASURAS 
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AUTE~TICAÇÂO 
o verso e anverso da presente cópia reprográfica extralda nestas 

, a qual confere com o orlglnal .".do. quê·.a_ou fé. 
lvotl, 19 de riovem~ro de 201 O 

L/ciane Ines Schabarum áe/Jin·- Escrevente Autorizada 

I 
I . ~#~ 
, (~~ ~R$ 6_,20 +ISolo digital: r· 0,40 6S:_~699 I 69610 
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AUTE~TICAÇÂO 
o verso e anverso da presente cópia reprográfica extralda nestas 

s, a qual confere com o original, do qÚ~ ·d.ou fé . 
. lvoti , 19 de ri_ovem8ro de 201 O 

Lioiane Ines Schabarum Bel/in ~ Escrevente Autorizada 
:R$ 6,20 +Selo dlglt•l: Rt 0,40.{)76S:01.10Q00~9611 169612 
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AUTENTICAÇ 
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. J1r . 
ICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica extralda nestas 

, a qual conferé com o original, do_que :dpu fé. 

ÇtJ1.. ~ 1 
~ ~ 
~0.1 ..{) ~\} ~.W.Aç lvotl, 19 de ~ovemtiro de 2010 

L/clane Ines Schabarum Bel/in- ~ Escrilvente Autorizada 
: R$ 6,20 +ISolo digital: R~O 0.076S:01.100000t:6Q606 169606 . ·c I ' 
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AUTENTICAÇ 
o verso e anverso da presente cópia reprográfica extralda nestas 

a qual confere com o original, do que' d_ou lé. 
I lvoti, 19 de ~ovemliro de 201 O 

Liciane Ines Schabarum Bel}in'~ Escrevente Autorizada , ,~­
i ~) ­
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AUTENTICAÇ 
ICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica extralda nestas 

, a qual confere com o original , do que·.dou fé. 
lvotl, 1 g de novembro de 201 o 

L/clane Ines Schabarum àeJJin ·: Escrevente Autorizada 
:R$ 6,20 +Sela digital : fl-$ 0 , 40.07~8:01 . 1000001 :69601 1..6.9602 
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AUTENTICAÇAO 
o verso e anverso da pre_~ente cópia reprográfica extralda nest · .,;,c;~~:;;". 1 a qual confere com o original, do. que d.ou fé . . 

1

, 

1 

. r ucv"'v ~ ~~,.. 
lvoti, 19 de novembro de 2010 W.ist~ !Jas~\,~ 

L. iciane Ines Schabarum Bel/in : Escrevente Autorizada ~.!:R~~ I} l"'!'•(il\, 
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DECLARAÇÃO 
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. . ó8â Co 
E~, MARCELO ~DRIANO FLACH, na qualidade de repres~ntan~e legal dc;t ~~~" . y- · 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, CUL_TU~L E DE RADIODIFUSAO SAO JOSE ~rt: . ~ 
DO HORTENCIO, declaro para os dev1dos f1ns que: ·vd\... , 

-l)• - 'iPo.C 

o endereço completo da sede da entidade é Av. Mathias Steffens nQ 491 O, bairro 
Centro, na cidade de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, CEP 95.755-000. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação. 

a Associação não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

29' 31' 50"S de latitude e 51' 14' 53'W de longitude~-·· ~rdõfllcll>~para 
instalação do si~tema irr.adiante é: A'!. Mathias Steff ' c ~~~C ntro, 
na cidade de SAO JOSE DO HORTENCIO, Estado o ~RJB'Ef' 1~0 SUL, 
CEP 95.755-000; 1 4 AGO Z013 

,_.-) 

a Associação apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

~&4~ 
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a requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

a emissora utilizará, como denominação de fantasia, o nome de RÁDIO 
HORTÊNCIO. 

São José do Hortêncio, RS, .§lq de dezembro de 201 O. 

~~ 
Marcelo Adriano Flach 

001.656.240-27 
Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Av. Mathias Steffens nº 4910, bairro Centro, na 
cidade de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, 
CEP 95.755-000, 
Telefone para contato: OXX-51-96550566 e OXX-5135711126; 
Correio eletrônico (e-mail) : marcelocentral@ibest.com.br 

. --SERVIÇO ~Et.ICV ·EUt.RA• 
Miristério d.1! ~~ 
CONF~ C".ctl () ~!' 1GINI 

1 4 AGO ZDI3 
r,.-
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 1para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

-~~~/ 
Marcelo Adriano Flach V · 

001 .656.240-27 
Diretor -Geral 

Vice-Diretor Geral 

i/f(, ( ({ 7kuJ..:A.;.. C!... j;~p ~ o/1 + 
Alice Maria Erhart 
890.985.280-15 

Diretora Administrativa 

~ ' ~ """'~~- , -• ç:, _,\Y'Y'-' ::\1 - -. • • ~da O~ istir;, d.:I.J(,C ·fi.JtH,O, 

) Fndolino Grotmí~~n F~~~ 
520.550.000-04 .. -z.-/ ''GINJ 

Diretor de Operações r 1 4 AGO Z013 

Endereço para correspondência: Av. Mathias Steffens nQ 491 O, bairro Certro, na cidade de 
SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, CEP 95.755-000, 
Telefone para contato: OXX-51-96550566 e OXX-5135711126; 
Correio eletrônico (e-mail) : marcelocentral@ibest.com.br 

São José do Hortêncio, RS, !2'1 de dezembro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSO~ 

nove , às 14:00 horas, na Av. Mathias Steffens 
nº 4910, .cidade de São José do Hortêncio, RS, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ 
DO HORTÊNCIO; com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Mathias 
Steffens nº '4910, cidade de São José do Hortêncio, RS, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, 
para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Par.a fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório . competente e não havendo 
mais a tratar foi dad or encerrada a reunião às 14:20 horas do ·'dia 27 de novembro de 2010 e eu 
ALICE MARIA E · a função de secretária da reunião, lavro esta ata. 

S.s~ ~ 
Nome e assinatura do associa IX ~~ ~ ~4 
N° da Identidade: 00 t? 2! {p ~~t 'a 
Endereço completo~. . filtd"Ã~ ~ i( g 1 tfl 
CEP: 0 S } 55 - ~ 

S'~~ • *-
Nome e assinatura do assoe~~: "Af-<.Cs;_ ~ ~\.: 
No da Identidade: 4_o}'\ U\ O Bo<?> <6 -1

0 
Jj '-1.'1 AO 

Endereço completo: )l.V. ~ 5 1'-'"T/--W/>' 
CEP: <)Sf55-0oo _ (} cfy 
Nome e assina~ra do associado: -~ c...)~ 
No da Identidade: 1 O 1-1 L( O ~ ~ 3 5 
Endereço completo: Jl.l/~~ çj--l~ -17-7-0 
CEP: S 51-55-0 00 ~-ll/ 

Nome e assinatura do associado: 'ffxJú' ~ f/. ~ /,! ~ 
l';J0 qª Identidade: 50 V 3 O 1.;5 & 3, / ~ r-

Endereçocompleto:e5~-t)l(j ~6-~ é:Y~-4-t'~ ~L) 
CEP:_gS?-SS-00--c> . /'1 /} / ~ ... ! 

Nome e assinatura d~~s~~do: 
No da Identidade: {),~ 0_5_/3 
Endereço completo:__ . 97rJf./J..M./ 
cEP: gc)-7- !)s v v-
Nome e assinatllia do associado: ff'f!'/.YYJ~-1.J ... ):'_ C i/ 
N° da Identidade: ljo {jc;)Ç1ljç 11- · ~ ~0~ ~ 
Endereço completo: /2u . 10 );· 
: CEP:q'S 9-SS ogo o_ I 2 91 
Nome e assinatura do associado: ft7V1 C-' {) vt/M 
No da Identidade: j {){(J tfJ[ 1 Y 5 ff , / A / 

Endereço completo:M~ A~~ Í~~~-:;; 5//t/ 
(;RP: 

~575)~t?Dv 

1 4.. AGO Z0/3 

.,.-../ 

~M 
hra, Marília Leão ll'orr.~<' 

OAB/RS 21i. 540 
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NlAJ.'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ .1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária culhtral e de radiodifi.tsão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereÇos, abai..'<:o indicados estão situados. na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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\VIANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinádos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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iYIANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem<:ntar nº 112004, demonstramos o nosso total 2.poio à iniciativa 
da assoc.iação comunitária cultural e de radií'jifusão São José do Hortêncio, que tem por ir: teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que· os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

Ao #/to S.'JJO ~ JÇ S ~ (i?t:P cY 

ª'..,-., 0--;.=.~ ' : ;.,, '1 ~1- \ (h~.D ~- .,.,'\". 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de qcte trata o subirem 7.2.4 da Norma Complemu1tar nº 1/2004, demonstramos o nosso total c.::>o io à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radi' ·Jifusão São José do Hortêncio, que tem por i ~ :teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que ·os endereços, abaixo indicados esrão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEG[VEL lDENTlDADE I ENDEREÇO /CEP - - I ASSlNA TlJRA. 

1 
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1
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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iVL<\J'f!FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
.da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Horiêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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iV.tAJ.'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária culhtral e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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iVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da àssociação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortbcio, que tem por interesse exécutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que ·os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAN1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinádos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, de:11onstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José da Hortêncio, que tem por interesse executar c Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANlFESTAÇAO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) í . ·.' .... 

.· - . . ... : 

Nós, abaixo-assinadoi, no;; termos d.; que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complç;nentar nQ l/2004, demonstramos '-p nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem pc:: interesse executar o Serviço de Radiodifusãc' Con;wnitária. 

. i; 

Afirmamos ainda que ds endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os end_ereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pr~stação do Serviço. 
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lYIAl'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

-·Nós, abaixo-assinados;nos termos de que trata: o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7_2_4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã·J Comunitária_ 

Afirmamos ainda que os endere~;>o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço_ 
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MA.t'l"IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inici ativ& 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de R:adicYdifusão Comunitária. 

· Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAl'UFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
u 

' 
· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da associação comunitária cultural e de radiodifl.tsão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIAL'TI.FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abr,ixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass-inados, nos termos de que trata o subitem '/.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associáção comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estã.o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAl'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da-associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortênci•), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereÇo~~baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

-
Nós, abaixo-assinados, no ~ termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norm;l Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da assocjação comunitária culw:al e de radiodifusão São José do Hortêncio, C: '.;e tem por interesse executar o Serviço de Rs.diodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEG!VEL 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-as#nado) , ) ~ -\; 

Nós, abaixo-assinJi~ r;..os termos Gte qN~- t~:~~a, o su~-i"tem -~_2.4 da Norma Complementac ~ºl/2004, demonstram~ o nosso totaÍ apoio à inici~~a 
da associação comunitária cultural e de radiodiü~são São José do Hortêncio, que tem por inter.::-sse executar o Serviço de RadiodifusãcfComunitária. · 

li 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
. -
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lVIAl'ilFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

··Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitària cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda qu~ os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



rJ 
~ 

-10:02:33 

I 
l 

') 



"'-"' 

v 'v 

j'ylAL'IlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi"nados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciaüva 
da associa'ção comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse exewtar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEG!VEL lO ENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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lYIAl'UFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· N~s, abaixe-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lYIAL'{IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass.inados, nos termos de que trata o Sllbitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associáção comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse ~xeclltar o Serviço de Radiodifu::;ào Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar nº I/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associaç~o comLfnitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p:1;a a prestação do Serviço. 
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fVL'\NIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (ab::lixo-assinado) 

Nós, abaixo-:cssinados, nos termos de que trata o sub item '7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, den~onstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da assoc_iação co~-:-, unitária cultural e de radiodifusão São José CÍ\ · Hortêncio, que tem por interesse executar o :·crviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_;& 

Nütvfi§ LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP ASSINA TU f<..-\ 
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MA___NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária culhtral e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAL'IT.FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
·. 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar .nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiod~fusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abai.,xo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGlVEL IDENTIDADE 1 ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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lYLL\.l'{lFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados,·nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
as-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abnixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d '.' Norma Complementar nº l/2004, demonstrz~·nos o nosso total apoio à iniciativa 
da assoc_iação comunitá:-~a cultural e de radiodifusão São José do HortL:cio, que tem por interesse executar o Servi-;.,:• de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que · os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAL'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-~ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da a~soc.iação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse ·executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ENDEREÇO /CEP 
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i'vlAJ.'HFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ::~baixo-assinados, nos termos de que trata o sL: :Jitem 7.2.4 da Norma Comp lementar nº 1120()4, demonstramos o nosso total apoio à inicic.~iva 
da as soc.i~l':~ ão comunitária cultural e de radiodifusão São .: osé do Hortêncio, que tem por interesse exe..:-utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que· os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lYIAJ.'fiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar .nQ -l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que terri por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAl'ITFESTAÇAO DE APOIO CSLETIVA (abaixo-as'sr'nado) 

· Nós, abaixo-assinados, -nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Normn Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativéi 
da associação comunifária cultural e de radiodifüsão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab<J.ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112Q04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intt::resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associaÇão. comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intt.:resse exe~utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGlVEL lO ENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSlNATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemer.tar nº 1/20_04, demonstramos o nosso total apnio à iniciativa 
da associaÇão comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortencio, que tem por int<3resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASS INATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem~ntar nQ 112004, demonstramos o nosso total apnio à iniciativa 
da associaÇão comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int•;resse exe~utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

OI A 1of55'&1...(q!.f 
02 

l( 

03 
l l ,. ( \ 

04 
' l -

i ' 

05 
l \ } \ { I 

06 
. \ 

' r 
I C. \ l 

07 

08 

09 

lO 
i l ( f r 

li 
i I \ \ 1 t 

12 
\. l \. ~ 

'\ 
. \ 

I ( ' ~ I \ ; 
13 

-
14 

I I li ' \ 
I ' 

l \ l ( 
f\ I ( FP: , ' , ·, ~-· 

\ \ l i ,, 
&d f. -~' • & I I 

15 

16 

) , \f ! ~~ ~ I ' f I 
' '\' 

'-, ·'·· "'Ji 
r-~.. i ( ~& ~o J 

,tt.r~ f~>::. . . 
o-;G,.t~>.• ·"· 

i l r, 

17 

18 

19 

20 -

tl (( 



/ 

n 
~-

.-­
.................... ··' .... · 

'~ 
~: 



"---' 

0 u 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós,_ abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ l /2Q04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int/3resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEG!VEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós_, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2_004, demonstramos o nosso total apnio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int,.:!resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEG!VEL ASSINATLJRA 
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lVIAi'ITFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. ,Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifl.tsão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab~ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2Q04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associaÇão comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por intt.:resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2904, demonstramos o nosso total apaio à iniciativa 
da associàção comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int,3resse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIAl'fiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ -112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da· associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereÇos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No . NOME LEONEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à in iciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIA1"iiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2,4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comünitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I'-.Jós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comünitária cu!tun:d e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse exe·cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

' • r 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associa·;Q:o comünitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados n;:t área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à ini ciativa 
da associação comLinitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse exetutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadós, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, de monstramos o nosso total apoio à in ic iativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortênc io. que tem por interesse exectttar o Serviço de Rad iodifusão Comunitár ia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇ"~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação· comUnitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da assoc iacão cornllni~ária cultural e de r9.diodifusão São José do Hortêncio. que tem oor interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 

1 • l :> 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGí\/EL f IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-º l /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação·comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse exec:utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação· comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP 



- / 



"--"' 

u 0 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós,. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2Q04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATLRA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1120.04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associaÇão comunitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio, que tem por int,;resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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[VfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apo io à iniciativa 
da associaç~o comUnitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associa~ão· corminitária cultural e de radiod ifusão São José do Hortênc io. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associação comLmitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio_ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ l /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da associaçãó comúnitária cultural e de radiodifusão São José do Hortêncio. que tem por interesse exe"clttar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serv iço. 
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MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.· 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciatÍ'/3. 
da associaç8o.comunitária cultural e de radiodifusão São· Jcsé do Hortêncio, que tem por interesse execu~!õ. r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S·erviço. · ' _../ 
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I ~rl~~ij MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o -. /~/ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO • 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do Hortencio/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 
; 

' Proposta (A) IBGE (B) I 
I 

Latitude: 29S3150 29S3150 
Distância A:B 0.0 

(IBGE) 
Longitude 51W1453 51W1453 

Processo 
j' Entregou documentação tempestivamente? I Sim ·-1 1. 

,:)_ Endereço da Antena Proposta 

Av. Mathias Steffens n' 4910 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

~Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

'') 7. •! Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

·\ ) s. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não . -·--
~~v~JJ r'Ut.'t.II.A.I ·t~' 

· • · A,_ r, · 

9. A área urbana da loca lidade é <= 3,5 km? CONf r.ot.' ~iiW 1C,INt 
~-ere ~·-· -:'V"'· 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 4 AGO l013 
Av. Mathias Steffens n' 4910 ·--11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? .:;;; . Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

~ . ....,...._ ;-

~- r.Ji:JYj.-5 ):12iJt]fY ,ttifurfl 
..,c / ' . - .. , . ..,__ . 

§V v '~-- ,.;.;:(;;:;;.?,::-:." ·~ 
--p-r 7 Javier Alfaro 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • As.· . ) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ '" 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ô'~ - 13G 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORT~NCIO 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

}:statuto Social (fls. 25/30) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 31/32) não encontra-se devidamente registrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 39 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 39 

I<- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

·- Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão sem -·--
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de IÇO~-E~• 

~·· ~ériodas~ administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exe u ~ 
de qualquer dos serviços mencionados? COH E.RE C'I:N O ~mc;IN, 

fls. 39 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I .. AlJ 'SirhU IJ 

fls. 24 ..---
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 28/04/2009 V a ~d_e: .28/04/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Marcelo Adriano Flach 
001.111.111-11 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

~~- --~~- ,:~SE((tffi~~~~~~;r ~~!ti] g,ô~;~_?,f~-221 -.;:.:.'-=--::-,;::~ :.,_..- ~";:7"~-&:: - --· ' - ._ - --- - ,-,.--

~'&- (si;n~s -~~~~::{ii ;lYJ"l;.sr~~~~~ ~::i~.:~il@J(~~~ ~:~:~~~~0~- ---! 2-'3'qç~ '~-f='__~~=---. 

Alice Maria Erhart 
003.333.333-33 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

ilC ~;a~L~~tºf~~i~!~~-~õt;~~~~- ,:_~;ti~ Q~o4-6lt~~~ o z"35'rí'êtôr;-CJã ~~ 1~~~i!i~~ 
4

~.-~ ~~it!-~nr~~~{ fj~li;.· ;.1f 
-"'-;.~-, ~ ~~~ ::.. - Jtf0~f~kõ~s~~ -'-~-=~..::-" .::-~~~,_,_:o.:_ . .,..., 

Declaração de sede- fls . 39; 
BeJª@o contendo o nome dos associados - incomQieta; 

12/09/2011 RadCom ~ Página 1 de 2 
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I MINISTÉRio oAs coMuNicAçõEs 'c~~ _ f,J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 

Recolhimento de Taxa- fls. 39; 
Declaração de vfnculo - fls. 39 

13. I Conclusão da Anãlise 

03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n• 9.612/98, bem como Nonna Complementar n• 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidão Cartorária; 

2) Ata de Eleição; 

3) Relação contendo o nome dos associados. / h I 
/"'{I ~ / 

l~ ~ 12_ =-=-
' 

Lúcia Hele a Magalhães Bueno Rosa 

\ (Analista) 

crx~ o;,~., ....... . .·.it18 

Mil\.: :i:3üli ·. 
SERACJCOAACIDEOCJSCf 

)'' J 

12/09/2011 RadCom 

-·-SERVIÇO :\let.ICC -EOOO• 
Ministério das ~~ 

CONFERE r.(),' O ~~'{;INJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no 5' L[ 13 1 12011/CGRCIDEOCISCE-MC 

çô~'ó. 

~: •o} ~ 
, f'v . t. 

\\) Ril/:~ J 0 ... , ,, 

~ - ·~~ 

Brasília, ( C[ de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
MARCELOADRIANOFLACH 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do 
Hortêncio. 
Avenida Mahias Steffens, no 4910 
95.755-000 I São José do Hortêncio - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.025040109. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.025040109, na localidade 
de São José do Hortêncio I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando os docmnentos já apresentados pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada 2810412009 foi devidamente registrada no Livro "A" do , ~· 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao dispas o~llljt~ 
e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 0112004. Qr\ CON~ERE rt:N O ~1)•(;tNi 

II. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da E tidadd &leA&flalWnte 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto S cial, tellàd'ém vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 281 412011, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos memb -encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 0112004, abaixo: -. ~ 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de3í\ 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 0112004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

CGRC 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE 
RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO - HORTÊNCIO FM. 

' Marcelo Adriano Flach, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de tecnico em eletronica, 
residente e domiciliado na Rua Mathias Steffens n° 491 O, apto O 1 bairro Centro, nesta cidade de São 
José do Hortêncio RS, portador do RG 9078286524 SSPRS CPF 001.656.240-27,Alceo Erhart, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de agricultor, residente na Av.Mathias Steffens sin°, 
bairro Centro, nesta cidade de São José do Hortêncio RS, portador do RG1071408239 SSPRS 
CPF 921.133.540-04,Almiro Fridolino Grohmann, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de eletricista, residente na Rua 19 sin°, bairro centro, São José do Hortêncio RS, RG 4045594597 
SSPRS , CPF 520.550.000-04, Valdir José Pereira, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de eletricista, residente na Estrada Capela do Rosário sin°, bairro Capela do Rosário, São José do 
Hortêncio RS, RG 3024241931 SSPRS, CPF 329.306.230-04, Janaina Natana Cruss, brasileira, 
maior, estado civil solteiro, na profissão de professora, residente na Rua capela Exaltação da Santa Cruz 
sin°, baino Campestre, nesta cidade de São José do Hortêncio RS, portador do RG5099966029 

. ) SSPRS, CPF 020.622.470-28, Edi Carlos Haefliger, maior, estado civil casado, na profissão de 
industriário, residente na Rua capela Exaltação da Santa Cruz sin°, bairro Campestre, nesta cidade de 
São José do Hortêncio RS, portador do RG5043079631 SSPRS, CPF 779.321.450-15.Willian 
Diego Welter Haefliger, maior, estado civil casado, na profissão de industriário, residente na Rua capela 
Exaltação da Santa Cruz sin°, baitro Campestre, nesta cidade de São José do Hortêncio RS, portador 
do RG 4088612595 SSPRS, CPF 018.358.870-31. Darci Cruss, maior, estado civil casado, na 
profissão de industriário, residente na Rua capela Exaltação da Santa Cruz sin°, bairro Campestre, nesta 
cidade de São José do Hortêncio RS, portador do RG 10430888338 SSPRS, CPF 415.607.950-34. 
Luiz Carlos Bohn, maior, estado civil casado, na profissão de industriário, residente na Av.Mathias 
Steffens n°4703 , bairro centro, nesta cidade de São José do Hortêncio RS, portador do RG 
6063427741 SSPRS, CPF 656.635.190-68, Rafaelluiz Flach, brasileiro, maior, estado civil casado, 
na profissão de agricultor, residente na Av.Mathias Steffens n°4910 apto 02, bairro Centro, nesta cidade 
de São José do Hortêncio RS, portador do RG3078286154, CPF 953.472.400-91, Sonia Camara 
Flach, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de agricultora, residente na Av.Mathias Steffens 
n°4910 apto 02, bairro Centro, nesta cidade de São José do Hortêncio RS, portador do RG 
3085937872, CPF 008.434.100-94, Alice Maria Erhart, brasileira, maior, estado civil separada, na 

) . ) profissão de costureira, residente na Av.Mathias Steffens sino, bairro Centro, nesta cidade de São José 
do Hortêncio RS, pmiador do RG 4071405098 SSPRS, CPF 890.985.280-15. 

f)Lg~ 

São José do Holiêncio, 04 de~~'"W1ÊÜtia• 

~d~ tda~~.~ ~ o~~·r"~ 
- Presidente 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Adriano Flach, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
de Radiodifusão São José do Hortêncio, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Mathias Steffens n°491 O, centro da Cidade 
de São José do Hortêncio; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou dé\ emissora, se este for utilizado, será Hmtêncio FM, 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29° S 32'08" de 
latitude e 51 ow 15 '00" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema inadiante 
é: Avenida Mathias Steffens n°4910; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José do Hmiêncio-RS, 04 de Outubro de 2011. 
MI NI 8TtRI O D.U. 8 COMIJNIC.i< ÇÚH 

B RA Bfli.U. - DF 

052468120·11-15 
t/trv"..,4J"' pa . - - - I . . ,y~v- ( W(, t v - •· yvvv c p"'4~;Gtff.!AiSCE 

i 7/1 0!'20i 1-i 4:2:3 

Endereço para correspondência: Av. Mathias Steffens, n°4910, na cidade de São José do Hortêncio, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95755-000, SERVIÇO :\J~uffia• 
Telefone para contato: O:XX-51-3571-1126; Ministério das Comu!'IÍC<IÇÕI: 

CoiTeio eletrônico ( e-mail): marcelocentral@ibest.com.br CONFERE r.ow O ~!)'C,tN, 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hortêncio, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~~~ 
Marcelo Adriano Flach 

cpf-001.656.240-27 
Presidente 

Ak~ 
.~ Alceo Erhart 

cpf-921.133.540-04 
Diretor administrativo 

G~khk~ 
Rafael Lutz Flach 
cpf-953.472.400-91 

Vice- Presidente 

"§ni41 CA(}yynAQ I • F kxL 
Sonia Camara Flach 
cpf-008.434.1 00-94 

Diretora de Operações 

Endereço para conespondência: Av. Mathias Steffens n°4910, na cidade de São José do Hortêncio, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95755-000, 
Telefone para contato: OXX-51-3571-1126; 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelocentral@ibest.com.br, 

SERVIÇO :\1&.-;cc:euw• 
U~das~~ 

CONFERE r.ow O ~P•C.tNi 

1 4 AGO ZOIJ 
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Ata nº 01/2011 

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO 

JOSÉ DO HORTÊNCIO (ACORASJHOR) 
; 

Aos dezoito dias do mês de abril de çlois mil e onze, na cidade de 
SÃO JOSé DO HORT~NCIO, . RS, na Av. Mathias Steffens n2 491 O, bairro 
centro, reuniram-se os associados, em assembléia geral ordinária, com o 
propósito de elegerem a nova diretoria da Associação . 

A eleição foi presidida pelo senhor .Marcelo Adriano Flach, Diretor 
Geral da Associação, que convidou Almiro Fridoljno Grohmann, para 
secretariar a reunião. Sagrou-se vitoriosa a chapa única, composta por: 

• Presidente- MARCELO ADRIANO FLACH, brasileiro, maior de idade, 
estado civil solteiro, técnico em eletrônica, residente na Av. Mathias 
Steffens n2 491 O, apto 01 , bairro centro, RG 9078286524 SSPRS, 
CPF.001 .656.240-27; 

• Vice Diretor Geral - RAFAEL LUIZ FLACH, brasileiro, maior de idade 
estado civil casado, agricultor, residente na Av. Mathias Steffens 
n2 491 O, apto 02, bairro centro, RG 3078286154 SSPRS, 
CPF 953.472.400-91 ; 

• Diretor Administrativo - ALCEO ERHART, brasileiro, maior de idade, 
estado civil casado, agricultor, residente na Av. Mathias Steffens s/n2, 

bairro centro, RG 1071408239 SSPRS, CPF 921 ,133.540-04; 

• Diretora de Operações - SONIA CÂMARA FLACH, brasileira, maior 
de idade, estado civil casada, agricultora, residente na Av. Mathias 
Steffens n2 491 O, apto 02, bairro c::entro, RG 3085937872 SSPRS, 
CPF 008.434.1 00-94; . 
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Nada mais havendo a tratar, o presidente da eleição deu por 
encerrados os trabalhos e eu, Almiro Fridolino Grohmann, que servi de 
secretário nesta reunião de eleição de diretoria, lavrei a presente ata, que 
foi lida, achada conforme e assinada por todos os membros da diretoria 
eleita. 

~
ã J sé do Hortêncio, RS, 18 de abril de 2011 . 
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Marcelo A.Cfr(ano Flach 
(Diretor Geral) 

CPF 001.656.240-27 

~~u~~G~ 
(Vice Diretor Geral) 
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Ata nQ 01/2009 

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO _ç;OMUNJTÁRIA, 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SAO JOSE DO 

HORTÊNCIO (ACORASJHOR) 

, 

\...-.}', ,, 

f 
I 

Aos vinte e oito dias. do JJ'fês de abril de dois mil e nove, na cidade de 
SÃÓ JOSÉ DO HORT~NCIO,"Rs, na Av. Mathias Steffens nº 4910, bairro 
centro. reuniram-se pessoas da comunidade, com o propósito de 
constituírem uma associação nos termos da legislação em vigor;· para fins 
não econômicos, de sociedade civil, comunitária e gestora de radiodifusão 
comunitária, de produção de periódicos e revistas e de produções 
.fonográficas e culturais. Foi escolhido para presidir os trabalhos o senhor 
Marcelo Adriano Flach, a partir de agora chamado de presidente, que 
convidou a mim, Almiro Fridolino Grohmann, para seéretariar a reunião. 
Assumindo os trabalhos, o presidente explanou os motivos da reunião. 
Dando seguim.!3nto aos trabalhos, o mesmo solicitou que o secretário 
fizesse ·a leitura do Estatuto Social proposto para a entidade, tendo sido 
dadas, detalhadarnente, todas as explicações necessárias e esclarecidas 
todas as dúvidas dos presentes. A seguir, o Estatuto foi colocado em 
votação e aprovado por unanimidade por todos os presentes . abaixo 
nominados e qualificados, todos residentes em São José do Hortêncio, RS, 
e que concordaram em participar desta associação comunitária e que, de 
agora em diante, passam a ser denominados Associados Fundadores: 
MARCELO ADRIANO FLACH, brasileiro, maior de idade, estado civil 
solteiro, técnico em eletrônica, residente na Av. Mathias Steffens nº 491 O, 
apto 01, bairro centro, RG 9078286524 SSPRS, CPF 001.656.240-27; 
ALCEO ERHART, brasileiro, maior de idade, estado civil casado, agricultor, 
residente na Av. Mathias Steffens s/nº, bairro centro, RG 1071408239 
SSPRS; CPF 921.133.540-04; ALICE MARIA ERHART, brasileira, maior de 
idade, estado civil separada, costureira, residente na Av. Mathias Steffens 
slrf., bairro centro, RG 407140~098 SSPRS, CPF 890.985.280-15; ALMIRO 
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FRIDOLINO GROHMANN, brasileiro, maior de idade, estado civil casado, . 
eletricista; residente na Rua Dezenove sfnº, b_airro centro, RG 4045594597 ~~ < 
SSPRS, CPF 520.550.000-04; VALDIR JpSE PEREIRA, brasileiro; maior ·-(~· ,y 
de idade, estado civil casado, eletricista, residente na Estrada Capela do ÁJ~~ 
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Rosário s/n2 , bairro Capela do Rosário, RG 3024241931 SSPRS, 
CPF 329.306.230-04; JANAINA NATANA CRUSS, brasileira, maior de 
idade, estado civil solteira, professora, residente na Rua Capela Exaltação 
da Santa Cruz s/nQ, bairro Campestre, RG • ·5099966029 SSPRS, 
CPF 020.622.470-28; EDI CARLOS HAEFLIGER, brasileiro, maior de idade, 
estado civil casado, industriário, residente na Rua· Capela Exaltação da 
Santa Cruz s/nº-, bairro Campestre, RG 5043079631 SSPRS, 
CPF 779.321.450-15; WILLIAN DI EGO WEL TER HAEFLIGER, ~brasileiro, 
maior de idade, estado civil solteiro, industriário, residente na Rua Capela 
Exaltação da Santa Cruz stnri, bairro Campe$-tre, RG 4088612595 SSPRS, 
CPF 018.358.870-31; DARCI CRUSS, brasileiro, maior de idade, estado 
civil casado, industriário, residente na Rua Capela Ex41tação da Santa Cruz 
s/nº, bairro Campestre, RG 1D43088838 SSPRS, CPF 415.607.950-34; 
LUIZ CARLOS BOHN, brasilêiro, maior de idade, e~tado civil casado, 
industriário, reside.nte na Av. Mathias Steffens nQ 4703, bairro centro, 
RG 6063427741 SSPRS, CPF 656.635.190-68. 

-'r ) 

A seguir, o presid'ente determinou que se procedesse a eleição dos 
membros da diretoria da Associação, que passará a chamar-se 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO 
JOSÉ DO HORT~NCIO, cuja sigla será ACORASJHOR, conforme disposto 
no estatuto social ap'rovadÓ. Foram eleitos em chapa únÍea e por aclamação 
dos presentes: Diretor Geral MARCELO ADRIANO FLACH, Vice Diretor 
Geral ALCEO.;ERHART, Diretor Administrativo ALICE MARIA ERHART e 
Diretor de Operações ALMIRO 'FRIDOLINO GROHMANN. Dando 
con-tinuidade aos trabalhos, o. presidente determinou que se procedesse a 
eleição dos m"embros do Conselho Comunitário. Foram eleitos: VALDIR 
JOSÉ PEREIRA, .EDI CARLOS HAEFLIGER, JANAINA NATANA CRUSS, 
DARCI CRUSS e LUIZ CARLOS BOHN. Os eleitos declararam estar aptos 
para o exercício de seus mandatos. A seguir, o presidente declarou 
efetivamente constituída a Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hortêncio (ACORASJHOR), com sede nesta 
cidade de São José do Hortêncio, RS. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente deu por encerrados os trabalhos e eu, Almiro Fridolino 
Grohmanfl, que servi de secretário nesta reunião, lavrei a presente ata, que 
foi lida, achada conforme e assinada por todos os Associados Fundadores. 

rJ 

~· 

São José do Hortêncio, RS, 28 de abril de 2009. 
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. (Associado Fundador) 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

~~~~ ·1 
q. -

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. IA Entidade é uma: Associação 

2. I Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. I O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Não 

{ ) itatuto Social (fls. 25/30) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 31/32) não encontra-se devidamente registrada. 

5. l"<>s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. 

7. 

8. 

fls. 109 

9. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

) 'fls. 109 

; CJ I Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

10. !mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de f se. . f\/BlfOOmEOt:itt• 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ~· - • .• - . 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exrc~iSt . das ~'licaçór, 
de qualquer dos serviços mencionados? CONF ~ 0 ~~''l';IN, 

fls. 109 

11. I N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fls.24 

12. I Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Marcelo Adriano Flach 001 .111.111-11 

Mandato: 02 Anos 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

_._ 
• AbU ~r(J 

·-
\lo;lidade: 18/04/2013 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

~;; -~7 

~c: ;cAiceó.Erhaif -
-~ .• :~~- ·:-· - ?.;:-

· Sim .,_ si~·-~::.' ~·, 1 - ) :~---c~~~;~~~~;;~ ] 00~.222.2~2-~; _;~:;i~~S~t~l .~ ~, 
:;._~-

.-~-~ 

Rafael Luiz Flach 003.333.333-33 • Vice Presidente Sim Sim Sim 

. -~~~~~:_---~~~!~:.. ~] 001.~.444+;~ 1 ·_ . ~ ··-~·'i :~ -~·· • Sim -~ Sim Sim --·· 

Declaração de sede -fls. 39; 
Relação contendo o nome dos associados - incompleta· rr 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

. Y>. 

>1:)'{1-t 
I" .C:.'·JI"J. 
)( ~ ' lX 
' í!)'l. ( ' ' ;:1' • í_,. __ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Sõnia Camaro Flach 

Recolhimento de Taxa- fls. 39; 
Declaração de vinculo- fls. 39. 

13. Conclusão da Análise 

03/09/2010 

CPF 

005.555.555-55 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Diretora de 
Operações 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Ata de Eleição; 

eclarações subitem 7.1 e alineas da Norma Complementar n° 01/04; 

4) Certidões criminais da justiça federal e estadual dos dirigentes. 

É o relatório. 
e ri o r. 

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

l/Wfi .. '1,.(~1 . . . _. . ,. . - . · ~ · 
. ~ i . .i.,, · .. ' Mf.:,' ., 

a. ..:.... H!JI1il>" 
,,.;.~2.-i '.· 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depruiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° G~ oo /20 II/CGRC/DEOC/SCE-MC 

·~,~ rJ(L "'> ~<;jf~ ~v 1:.. 
~~:t l'P1;~ . • ~ I 
. <1>~ 

o ~ 

Brasília, Z,~ de outubro de 20Il. 

Ao Senhor 
MARCELO ADRIANO FLACH 
Representante Legal da Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão São José do 
Hortêncio 
Avenida Mathias Steffens, n° 49IO 
95.755-000 São José do Hortêncio- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.025040/09. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53<ijM~mtJJ1~~m;wtt; 
de São José do Hortêncio I RS, no qual essa Entidade requer a t~~~· 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docum ~~~!f\XW~~ b ela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

1 4 A60 1013 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
~ 

I. Nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que os eleitos em Ata datada de I8/04/20 II são integrantes de uma mesma famflia, infringindo o 
artigo 1I da Lei n° 9.6I2/98 e que os mesmos encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 7.I, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 01/2004, abaixo: 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de rol 
acordo com ao subitem 7.I, alínea "e", da Norma Complementar no OI/2004. Não serão aceitos, a U f \. 

título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

III. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 1 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7 .I, alínea "i", 
da Norma Complementar no 01/2004. 

CGRC 



IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da ~ 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar · 
n° 01/2004. 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 0f 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea')", da Norma Complementar no 
01/2004. 

VI. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos ps diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. b referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apemts na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. , , 1 Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
. comunicad0.s <;>ficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
.desde qué .COJilplementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

~ "e'leh·ôniécí' do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
impli~a anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.025040/09/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de4 

1 
tj 



_:) 1 :- e-x 1 e .. 
2 5 ()!to/ o 9. 

o 
OCOLO 8.:J 

. . de 2011 
" . 

- . L . . ~ 

• 'o Regi4tradora Design.!o~t 
Vn11ane .N.unesl Faller • Ofic1a1a Suostituta 

02p5.03.1100009.01061 

.Jf lC fO DOS REGfSTROS PUBUCO~ 
::..oMARCA O~ SÃO SEMSTIÃO DO CAi . R..t:; 

') 

)J 

I 

ATA DE ALTERAÇÃO DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO 

SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO (ACORASJHOR) 
Aos cinco dias do mês de Novembro de dois mil e onze, na cidade de SÃ@' 

JOSÉ .00 HQRTÊNCI0, iR~· na Av. Mathias Steffens nº 491 O, bairro centro, reuniram­
se os associados, em assembléia geral extraordinária, conforme comunicado enviado a 
todos os sócios, com o propósito de realizar alteração na diretoria da Associação. 

A eleição foi presidida pelo senhor Marcelo Adriano Flach, Diretor Geral da 
Associação, que convidou Almiro Fridolino Grohmann, para secretariar a reunião. Em 
virtude da necessidade de não haver membros da mesma família na diretoria da 
Associação, colocou-se em votação uma nova chapa, sendo que após as devidas 
explicações prestadas pelo Presidente Marcelo, a mesma ficou composta da seguinte 
forma: Presidente ~ MARCELO ADRIANO FLACH, brasileiro, maior de idade, estado 

. civil sÓlteiro, técnico em eletrônica, residente na Av. Mathias Steffens nº 491 O, apto 01, 
bairro centro, RG 9078286524 SSPRS, CPF 001.656.240-27; Vjce Diretor G€lral 
JANAINA NATANA CRUSS, brasileira, maior de idade, estado civil solteira, 
professora, residente na rua capela exaltação da santa cruz s/n°,bairro campestre, RG 
5099966029 SSPRS, CPF 020.622.470-28; lliretor Administrativo - ALCEO 
ERHART, , brasildro,maior de idade, estado civil casado, agricultor,residente. na av. 
mathias steffens s/n° bairro centro, RG 1071408239 SSPRS, CPF 921.133 .540-04; e 
DJ!etor de Operações - ALMIRO FRIDOLINO GROHMANN, , brasileiro, maior de 
idade, estado civil ~ado, eletricista, residente na rua dezenove s/n° bairro centro, RG 
4045594597 SSPRS, CPF 520.550.000-04; 

Nada mais havendo a tratar, o presidente da eleição deu por ·encerrados os 
trabalhos e eu, Almiro Fridolino Grohmann, que servi de secretáriO riesta reunião de 
alteração de diretoria; lavrei a presente ata, 'que foi lida, achada conforme e assinada por 
todos os membros da nova diretoria. · 

'

. · . · . ·São José do Hortênci~, RS,_ 05 de Novembro de 2011 . 

d, . ~1 . . 
. . 1 .. ~ . . . . !}1!itw4fk~,~&' fd~ . . 

· · · · · . · Marcelo Adnano Flach 
· · . (Diretor Geral) · · 

· CPF 00 i .656.240-27 .· 

~. '<~ • . "- • c· , r ; ,: ~~- o··· 
. ~->-;//., '1//J · ;:~rf;yíit-v;:z, fa~Ju, :r"7'YJ · ,) fj c n-& ~r~oJlX0:~1( 

.· . . -.. ~· .? d u . . .· ·. U -~~ ..- . . . . . 
· · · · Aimirci Fridolino Grohtllann · Akeo Erhart . . · · 

. (Diretor de Operações) ' ·• · · (Direto f. A~Ínistr~tivo) . 
. . . CPF520.55~ . . 4 . CP . . : . ·_· · :, 
: . . · · . · · · · · · . DOCUMENTO ANEXADO 
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~{i\ TABELIONATO GLAESER- SERVIÇOS NOTARIAIS j'íf-ftr'Yf 
tWJ Rua 1' de Maio, 525 • Cen~o ·São Sebastião do Cal · RS • Fone!Fax: (51)3635.1691 • E-mail: tglaeser!!terra.com.br \'@;'> 

··,..~~~~- ANDRÉA GLAESER SCHNECK- TABELIÃ DESIGNADA .'~. 

f{econneçõ por"'S~'A'âs lirmas o'êtfAlró'EW ~(jmÃ'fmi=UClfê-·i 
ALMIR O FRIDOLINO GROHMANN. Dou fé . lI 

Slo Sebastião do Cal, D)'). novembro de 2011 I 
. EM TESTEMUNH~fi DA VERDADE ~ 

Andrea Glaeser Schnec"trabell~ Designada , 

.. - Emol.: ~~ 5,40~~~~~~~~~:~~~~:~~.~~~-) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICAJJURÍDICA 

Certificamos que contra a 

12964 

• t~s'j . 
~.;,J'l\i \ 
\~, 

PESSOA F[SICA: ALCEO ERHART 
CPF: 921.133.540/04 

M lNf ~n!: R lO D.fi. B COM Ut·H G.fl. Ç;•jE8 
BR.ü.8 fll.il . . DF 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

53000 059329/20 ·11 -•12 

SE 1.\PA!'SCE 

22ti1/20i1 .. 15 :20 

Certidão referente aos processos distribufdos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais : 
• Paraná (Processo Papel) até 09/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/11/2011 às 23:1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 08:00 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FiSICA: JANAINA NATANA CRUSS 
CPF: 020.622.470/28 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAV~S DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribufdos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 09/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 08:00 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FISICA: MARCELO ADRIANO FLACH 
CPF: 001.656.240/27 

NADA CONSTA 

Novo Hamb.IJ.I'Ifo. 09 .dê nove[J:l~o de 2011 

RICARDO HANNEC R 
TECNICO JUDIC'-' 10 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuldos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 09/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 08:00 

12966 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FISICA: ALMIRO FRIDOLINO GROHMANN 
CPF: 520.550.000/04 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuldos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 09/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/11/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/11/2011 às 08:00 
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ESTADODORIOGRA~DEDOSUL 
PODER JUDICIARIO 

~ 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
t · . 

Comarca de São Sebastião do Caí 

bf>f. c0 
~· 'liJ i I ~V\J ' 
uJ. Róbr'~· 
o~ ~ .fi!i:. 

~\ - •){i}" 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Janaína Natana Cruss ************************************************* 
pessoa física, sexo feminino, RG 5099966029,CPF 020.622.470-28******** 
nascida em 15/11/1989- São Sebastião do Caí/RS*********************** 
filha de Darci Cruss e************************************************ 
Lauraci Isouleida Welter Cruss**************************************** 
residente e domiciliada na rua Capela da Exaltação da Santa Cruz, Cam­
pestre, São José do Hortêncio/RS.************************************* 

llh08min 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

São Sebastião do Caí, 09 de novembro de 2011, às 

3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 
(~/Vó 

..,.,,,., rif. uid..or/Cor. taáor 'Dwignwfo 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 09/11/2011 às 11h08min. 
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• ffiTAOO 00 AIOGRA~DEOO SLO. 

.§.. PODER JUDICIARIO 

Comarca de São Sebastião do Caí 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
i..!).\.;.'. 

~~) 
~ -i 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Marcelo Adriano Flach ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9078286524/RS, CPF 165624027, brasileiro nato,********************* 
nascido em 10/06/1981,************************************************ 
em São Sebastião do Cai I RS- Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Ledi Cecilia Flach,*************************************************** 
Romeu João Flach****************************************************** 
Residente e domiciliado na avenida Mathias Steffens, n 2 4910, Centro,* 
São José do Hortêncio/RS.********************************************* 

10h53min 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

~ã9 _Sebastião · do Caí, 

3,-40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

09 de novembro de 2011, às 

~náré áaSifva, 
Vistrwrâior!Contalor VwigT~<uÚJ 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 09/11/2011 às 10h53min . 

1 .~ r 

..... . · -~ "'r,.~ 
JLnáré áaSi[va, ., ,, 
r!Co:,1nf;i61P1õ1J 
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ESTADODORIOGRANDEDOSUL 

PODER JUDICIÁRIO 
~ 

Comarca de São Sebastião do Caí 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

~~\ 
~lW!~ I "-" ')(, ". "~ - c,'··· 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Almiro Fridolino Grohmann ******************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 4045594597/RS, CPF 52055000004, brasileiro nato,******************* 
nascido em 29/10/1962,************************************************ 
em São José do Hortencio I RS- Brasil,******************************* 
filho de************************************************************** 
Maria Lourdes Winter Grohmann,**************************************** 
Aloysio Emmanoel Grohmann********************************************* 
Residente e domiciliado na rua Dezenove, Centro, São José do Hortêncio 
/ RS.************** **************************************************** 

10h55min 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

São Sebastião do Caí, 

3 I 40 (NIHIL) ~ 'C: 
0,15QO URC 

09 de novembro de 2011, às 

~·· "Jllm[ré áa S i(va, 
'IJ!SHi[,llidorfCo:> taiur 'I)wignwio 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 09 / 11/2011 às 10h55min . 
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SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
• ESTADO DO OOGRA~DEDCJSlL 8 PODER JUDICIARIO 

Comarca de São Sebastião do Caí 

.1 

~~,: ~~~}' . 

w~~ 
~ ~ 

Ú' • tl 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Alceo Erhart ********************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1071408239/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 28/02/1977,*************** '~******************************** 

em Ivoti I RS- Brasil,*********************************************** 
filho de**************************** * ********************************* 
Nila Erhart,*****************************************************~**** 
Lauro Erhart******* ~*~ *********************************************** 

Residente e domiciliado na Avenida Mathias Steffens, São José do Hor-* 
têncio/RS.************************************************************ 

10h58min 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

São Sebastião do Caí, 

3,-40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta 
processos de todas as Comarcas 

~~ 1: 

09 de novembro de 2011, às 

mir .11.náré da-Si[va, 
'])i.st r i~ui.IÚJrfCo:<taáur '])w igtu~ 

\. 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

-:~~' 
'~ .. ) 

Marcelo Adriano Flach, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
de Radiodifusão São José do Hortêncio, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Mathias Steffens n°4910, centro da Cidade 
de São José do Hortêncio; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Hortêncio FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29° S 32'08" de 
latitude e 51 °W 15 '00" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Avenida Mathias Steffens n°4910; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da No1ma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou q 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer ou 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José do Hortêncio-RS, 04 de Outubro de 2011. 

~~ 
Marcelo Adriano Flach 

cpf-001.656.240-27 
Presidente 

f/hd~h l!ti~QJ~Q Yzk~~ 
Almiro Fridolino Grohmann 

cpf-520.550.000-04 
Diretor de operações 

~ 

~~~. 
Janaina Natana Cruss 

cpf-020.622.470-28 
Vice diretora Geral 

flfkwc-p~ 
Alceo Erhart 

cpf-921.133.540-04 
Diretor Administrativo 

Endereço para correspondência :Av. Mathias Steffens, n°4910, na cidade de São José do Hortêncio, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95755-000, 
Telefone para contato: OXX-51-3571-1126; 

Correio eletrônico ( e-mail): marcelocentral@ibest.com. br 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hortêncio, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Marcelo Adriano Flach 
cpf-001.656.240-27 

Presidente 

~J4mcc~· 
Janaina Natana Cruss 

cpf-020.622.470-28 
Vice diretora Geral 

f/~1~.2 fnefJf~a ~óYI~ 
Almiro Fridolino Grohm nn 

cpf-520.550.000-04 
Diretor de operações 

Aflo&~ 
~ Alceo Erhart 

j) 

cpf-921.133.540-04 
Diretor Administrativo 

Endereço para conespondência: Av. Mathias Steffens n°4910, na cidade de São José do H01têncio, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95755-000, 
Telefone para contato: OXX-51-3571-1126; 
Coneio eletrônico ( e-mail): marcelocentral@ibest.com.br, 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ·~ ''I 
I~ [_+":!'.H.· ~J 

' ·" ' ~ 9078286524 
r,.~. : .• ':li 
', ;i• ·:,l .-..,; ..... j 

~ .-.\1,;'. 

MARCELO ADRIANO FLACH 

.·,_11;_::..-
ROMEU XJÃO F1.ACH 

LEOI CfOUA A.ACH 
' · · ~ . í~· ~ r 

SAO SEBASTIAD DO CAI RS 

1·. ~~,. r:-r:· ... L•.; 

C NASC TlfJ SÃO SEIIASTIAO CAÍ RS 
LV lU f1.4 

,,f+ 

001.656.240-27 
-'1~'(-,,:,:r ... 
21/.IA 
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~AAOOOIRWS ··~~ 

LEI N' 7.116 DE 29/08/83 

05/01/2011 

11' 

10/06/1981 
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1~7/100947 



"•· 

....... .. .._ .. -

·' .. 

({ 

·=·~ 

( ; 



~ 

! r.: 'J 
; Otl!.O fi•ll~IU'I ~~ 
~ IXJt3~~tÕ, !ft.J j' 

- ~(' 

f 
noz 09 

( : 
( 

( 
( 

,· 

'' 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. I A Entidade é uma: Associação 

2. I Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 01 

3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

) I 4. I O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Não 

Estatuto Social (fls. 25/30) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 31/32) não encontra-se devidamente registrada. 

J . I Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 
/ 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

8. 

fls. 109 

9. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

)" fls. 109 

·a !Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque 
. Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de cana · -o 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros ~~-· 7 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de o o e o ~~ 
de qualquer dos serviços mencionados? -"F ; ·. "' . · 

fls. 1o9 1 , . -·· I 
11 . I N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? L ~ " llbU lOij I J 

fls.24 ----

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. I Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 A~· - Validade: 1 $/04/2013 

' Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emanc~ão 

Nacionalidade I Declaracao 

Marcelo Adriano Flach 001 .111 .111-11 
Presidente 

. ,_;i:~~-cgo Em-Jrt 
-- ~- """~i~~ ;~- ~- ~-~- c 1 °~0~-;~2.2~U!- 1 1~!~~~;tivo ·.~ ~-·~ 

~-
-"'§~ 

. .Rafael l:i!1i!:•Fiaeh 003.333.333-33 • Vice Presidente 

lit. ~.a --

="-i~-~~-·----

-- - ~ 1 004A]W}44~4 
~~-: 

~-~-~ ;1:~}1; .:~~ 
~ ~-f 

Declaração de sede -fls. 39; 
Relacão conte_ndo o nome dos associados - incoi!!Q]eta· 

Sim 
- ,.:.-~,~-. 

~-?:".Sim.:' 

Sim 

--~,Sim c·_ 

--=-~'--:.- ~ 

Sim 

,--~-=: 

-~~i~ ~" 
-•1 -~.:::_':, 

-

Sim 

',Sim ~ . jc 

Sim 

~~~..."!-----=~.i;::.=,;-:: 

-sim z: 
Sim 

~· 
~/ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,· C.B8 C' -.... 
~· J '()_ . ~. 
~~Fi!. ' fj ·~. 

W ,'i•:f . ~; 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
~) -.·11:':;jr- ~ 
~i /~l 

,s~ ?·· . .. 
~ . .-..<.' 
·Y" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Sônia Camaro Flach 

Recolhimento de Taxa- fls. 39; 
Declaração de vinculo - fls. 39 

13. Conclusão da Análise 

03/09/2010 

CPF 

005.555.555-55 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Diretora de 
Operações 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, constata-se que o 
processo encontra-se juridicamente regular e instruido. 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do Hortencio/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S3208 29S3150 
Distância A:B 0.59 

(IBGE) 
Longitude 51W1500 51W1453 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Mathias Steffens n• 491 O 
l 

~. 1 . Endereço do Studio 

I 
3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

"10- Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Mathias Stetfens n• 491 O 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? J SE~~rminado 
u. ' . • ~Jr.J". • • -

~2 . Conclus~o da Análise ! CG~;;~ dls ~·· I .. lf" .. • "" ,... :.-. 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O dt orma complementar 1~'/f004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 1 ' ~~n ?n • . -- _..., (U ',1 

~~.s r.. I ~Mo., _. 

-~581Ms L_. ~ 
... _-:,: :·· ·-

~. 

I -==---- J<Wíêl' 1"\Hc!J"o:A" .._. 
(Analista) 

---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° -=t G .2 -<t 120 li /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j<ó de d.t.~ . 

Ao Senhor 
MARCELO ADRIANO FLACH 

( t/fo Co~ --
, '// ç. 
~·Po/73 ~ 
<IC' • f!"/·~ • ,-,, . .., "'"' ,- "' 
t) l$) 0d; 

S' -'3 

de 2011. 

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do 
Hortêncio 
A v. Math ias Steffens no 491 O 
95-755-000 São Hortêncio- RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.025040/2009. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.025040/2009, na 
localidade de São Hortencio I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2119, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim , o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

Aproveitamos para informar que esta Secretari<f.poderá, ~u critério, 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via in"fetnet às t;ntidades inter 

que 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o ejtdereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,__.., "'--. '-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Nota Técnica no 2119 /2011 /CGRC/DEOC/SCE'-MC · 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.025040/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural E 
De Radiodifusão São José Do Hortêncio para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São José do Hortêncio I RS, protocolizado em I 0/06/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 1/201 I, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/ 10/201 I, publicada no DOU de 
18/10/20 I I, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. ~":V'CO .~~ ~ 

~-'Wsr~ . ~ •(fJ#:ii: 
3. Desta forma, a entidade deverá ser comunic~~($,~2- a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a artir da âàta~ del'f~ nto 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Rec bimer]í~) .ffiW acampa a o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja espostas <~Wiüi.JJJ;ps res ostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será · deferi~ 

. .... ··~. 
4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vii.:· por igual '*ríodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergê'ncia ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

JAGA/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
-hão serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

3. 

À consideração superior . . 

JA VIER A. G. ALFARO 
Engenheiro 

Brasília, } 6 de I? de 2011 . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2119 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 1fo decte~t,;~:..~e 20 I I. 

~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

JAGA/ 53000.025040/CGRC 
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~ r- 'r-()/ DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA -2a FASE: ~-.... c.~q-

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
. responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°0l/201!. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja:- \ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM ' ) e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° O I /2011. Este diagrama deverá ser COITespondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5. 1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e",~~o ~/2011 . 

u·. ~~~~-­
f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação pro~··~"-flill bl 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141 /GM5, de 5 ~EtJ~r'<l d 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaraç o do órgão éomp~G;ite 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforn e disp9s~o ~~,.,'>~bitem 12. , 
alínea "r', da Norma n° 01/2011. .~ cOIJ . 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestab-:'\ll~ a instalação proista 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorn de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmi ora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "g", da Norma n° O I /20 I I . 

53000.025040/2009 /CG RC 

3 de 4 



. ~ 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° O 1/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

- - -----

I I 
_.J 

)) 
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Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 
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8R.D. 8fLL!l. ~DF 
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Acuso o recebimento do Ofício nº 7624/2011/CGRC/DEOC/SCE -

MC, de 16 de dezembro de 2011, referente ao processo nº 53000.025040/2009. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

ssoclação Comunitária, Cultural e 
de Radiodifusão São José do Hortêncio 

Marcelo Adriano Flach 
Diretor Geral 

Av. Mathias Steffens nº 491 O 
São José do Hortêncio - RS 

95.755-000 

São José do Hortêncio, RS, 10 de janeiro de 2012. 
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ART Nr.: CONFEA CREA-RS Registro de Contrato de Acervo T écnico sob form a de 

. Anotação de Responsabilid ade T écnica - lei Federal 6496/ 77 
t~~)V ~~ ~ ~"",..,_T, lh'f'i" C&r:.c<~to ~Cf\." Ól: t "'.x"'J:r..~~ ~...,cWl C Ih R . I d E b . A . . d RS ~o;p~lvu,a.gt:JI'-"" · , ~.:o-:<'f~R.ec;.-~r.:..t<~~So.l onsc o cg10na e ugen ann. · rqmt ct ura c Agrononun o 

Uados da ART Agência/Código do Cedente 2796-0/16734-7 Nosso Número: 2 107 1360006203609 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: lNDIVIDUALIPRlNCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Caracteristica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contra tado 

Carteira: RJ028447 Profissional: GILBERTO ZECHLJNSK.l 

RNP: 2001209762 Titulo: Engenheiro de Comunicações 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: ASS. COMUN. CUL T. E DE RADIODIF. SÃO J. DO HORTÊNC 

Endereço: A VENTO A MA THIAS STEFFENS 4910 

E-mnil: 

Telefone: 

Cidade: SAO JOSE DO HORTENCIO Bairro: CENTRO 

Identificação da Ob ra íServiço 

Proprietário: ASS. COMUN. CUL T. E DE RADIODIF. SÃO J. DO HORTÊNC 

Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA MA THIAS STEFFENS 4910 

Cidade: SAO JOSE DO HORTENCIO Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FlNALIDADES Dimensiio(m'): 

Data Início: 11101/2012 Prev.Fim: 31112/2012 EnLCiasse: 

Atividade Tecnica 

Projeto 

Descriç~o da Obra/Serviço 

Estação de Emissora de Rlídio 

Vlr Contrato(RS): 250,00 

E-mail: sigilo@cpovo.net 

Nr.Reg.: 

CPF/CNPJ: 10.870.018/0001-06 

CEP: 95755000 UF: RS 

CPF/CNPJ: 10.870.018/0001-06 

CEP: 95755000 

Honorários(RS): 250,00 

UF:RS 

Quantirlnde Unid. 

1,00 UN 

A-\k_-wf. M A J 0., t<--
Local e Data 

1 I 

I Declaro~ ~onnações acima ~~ 

·"~~~001-9 
Local de Pngnm~nlo 

Diila do Documento 

ll/01/2012 
U&O Bnnco 

Instruções: 

Sacado: GILBERTO ZECHLINSKI CPF: 007 

CPF: 00798185015 

Sacador/Avalista 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

f·':íf/u~'2 
'fJ:;r--j 
' & - s0 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÁO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I D 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 

lEI IDIEI IRIAIDIIIOIDIIIFIUISIAiol 
coc 
ltlolsl7lololtlslolololtlol6l 

I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAiv.l IMIAITIHIIIAisl lsiTIEIFIFIEINisl INol l4l9ltlol 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I lciEINITIRiol I I I I 
CIDADE UF 

lsiAiol IJiolsiÉI lnlol luloiRITIÊINiciiiol I I I I I I I I I I lRW 
CEP FONE FAX 

l9l5l7l5l5l-lololol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-M AIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

)') IAiv.l IMIAITIHIIIAisl lsiTIEIFIFIEINisl INol 1419ltlol I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I lsiAiol IJiolsiÉI lnlol 
CIDADE (CONTINUA~ÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I H I o I R I T I Ê I N c I I I o I I I I ~ I 2 I 9o I 3 I 2' I o ls" I s 11 5 lt o lt I 5' I o I o" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lciEINITIRiol I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

IHIOIRITIÊINicl I lo I I 
UF 

~~ ---7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IT IE I c IL IA IRI IE lolul I I P IAIMIE INIT.I IE IL IE I TIRiôiNI I lclol sI li. I T lo IA. I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAIÃO 

I T I E I C lt lt I 3 I I I I I I I I I I - I 2 I 5 I , I O I Watts I I O h lt 7 lt I O I 3 I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAiuiAinl lcloiRIRIEIAI IEio.l IEILIE.I ILITiniA.I I p I TI 1.91 I? lB I; ,1. F IMI 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I • I o ~B 11 I o I • I 8 m I - I - I - I 2 I • I 4 I m 

'~·~1tJ ~~ 
ALTITIJDE~I- !1; 

I - lt I o I o~-~06? 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
PABIUCANTE MODELO 

IKIMIPI IRIFisl I I I UJ u IRIGicl2ltl3l I I 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

l1 I 4 I • I o 1m I I 3 I • I 9 I dB I I o I • I 5 I 4 I dB I o I • 18181 

Perdas na linha (PL)=L.AL.. 
100 

:illJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 IO 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .lJ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 0,88) = -16,6 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
lJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (l<m) 

ERP(dBk) 0 potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107- 16,6- 20 log 1,0 = 90,4 (dBJ.L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

TRANSMISSOR AUXILIAR: 

-FABRICANTE: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA. 

- MODELO: SP5025 

- POTÊNCIA: 25W 

-CERTIFICAÇÃO: 0680-03-0528 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IGIIILIBIEIRITIOI IZIEICIHILIIINISIKIII I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 5 I 2 I 31 4 I I l5a I R I I A I V.l I G I E I T I ú I L I I I O I I V I A I R I G I A I s I 19 I o I 8 I I I 5 I o 18 I 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

LOCAL 

... __ 

• ·üATA 

:PJ?J.~~~Iol IAILIEIGIRIEI.I IRisl I~ ] 1112111o]1111 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, como representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, que: 

• na ocorrência de interferências preJudiciais, causadas pela estação 

transmissora de Rádio Comunitária, interromperei imediatamente as 

transmissões até que as mesmas sejam sanadas; 

• na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 

transmissora de Rádio Comunitária, caso estas não sejam sanadas no 

prazo estipulado pela ANATEL, interromperei as transmissões. 

São José do Hortêncio, RS, 12 de janeiro de 2012. 

~&v~~ 
Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hortêncio 

Marcelo Adriano Flach 
Diretor Geral 

r~~ 
Uin:st9fb (tas em. .... :~" . 

Cr>AJ':~ ... , . :.·-;~ 
' .,.,~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que o horário de funcionamento pretendido para a 

estação de radiodifusão comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO é o seguinte: 

OO:OOh às 24:00h. 

São José do Hortêncio, RS, 12 de janeiro de 2012. 

~!Uv~ 
Marcelo Adriano Flach 

Diretor Geral 

: 
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Declaro que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 

DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO atende ao disposto em 

Regulamento da ANATEL sobre limitação à exposição a campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnéticos, na faixa de radiofreqüência entre 9 kHz e 

( ) 300GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 

radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos, conforme o disposto 

no item 12.1, alínea "k", da Norma 1/2011 . 

Porto Alegre, RS, 12 de janeiro de 2012 . 

. C) 
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Declaro que a cota do terreno, no local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante de rádio comunitária FM da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO 

HORTÊNCIO, possibilita o atendimento do disposto no subitem 19.2.5.1 da Norma 

1/2011. 

Porto Alegre, RS, 12 de janeiro de 2012. 

Gilbe~kl 
Engenheiro de Comunicações 

CREA 5234/58 Região 

---.. 
" ~ .. 
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DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Atesto que a instalação proposta para a emissora de Rádio 

Comunitária em Freqüência Modulada da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, utilizando o 

canal 198, município de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, RS, não fere os gabaritos 

da zona de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria nº 1141/GM5, de 05 de 

dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Porto Alegre, RS, 12 de janeiro de 2012. 

Engenheiro de Comunicações 
CREA 5234/58 Região 

-.....-
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro que é viável a instalação do estúdio e do sistema irradiante 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO 

JOSÉ DO HORTÊNCIO, no canal 198, município de SÃO JOSÉ DO 

HORTÊNCIO, RS, CEP 95.755-000, coordenadas geográficas 29° S 32' 08" e 

51° W 15' 00", com potência de 25 w e altura do sistema irradiante sobre o solo 

de 10,8 m, pois a mesma atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor a ela aplicáveis. 

Declaro que o contamo de 91 dBu da emissora não ficará situado a 

mais de 1,0 km de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 

Não haverá interferência em nenhum canal de radiodifusão 

comunitária previsto, nem nos canais de FM instalados na região. 

Porto Alegre, RS, 12 de janeiro de 2012. 

Engenheiro de Comunicações 
CREA 5234/5a Região 



ANATEl 

Fabricante : 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(lntransferíveQ 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indetermi nada 

Emissão: 04/08/2011 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

; <)b-"0 '-'0"' 

~·5G <S 
· ~-.. \ () 

>.,z.o Q) 

t) t$'1 \ - q,I2J~ 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 11 CTCP0179/00 , emitido pelo OCO • CTCP - Centro 
Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

/Ç} 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária ·Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

As informações constantes 
Homologação, disponivel no 

e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
s, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=60003&idtHi... 10/1/2012 
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Fabricante : 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterm inada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

- --o- -

o0-s Co~ . 

~·A/5_'if c. , r ~ 
ul~~ 

. c)SI~.., j s:<J<t' 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n• 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• TEL 11 - 183 , emitido pelo OCO - ACTA -Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina . 

Ç,l 
Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5026 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx I Potência Máxima de Saída 
MHz 

87.4 a 108,0 I 25,0 
87.4 a 108.0 I 25.0 

Potência de salda redutível até 8 W .,
0 

Quando do seu fornecimento, os produtos deve~~J~ 
Agência Nacional de Telecomunicações- Anatei.<":C 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número 

·l~Os na(s) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

~~~li~;W03. 
·~:~~*~~Ç:r:""-.{-);~;~§.:?­

( l stitui obrigação do fabricante do produto no Brasil pfo'vl~~~9fàl' a Identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
à-ifesolução Anatel n• 242, em todas a~ .\lJJi.9ades comerdàllZadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
caracteristicas técnicas que fundament~r,@l:f:ª:~rtificação original. 

':i~/~~ 

As informações constantes dest 
Homologação, disponlvel no portal 

-~--~ 
·--tJomologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

·-: 

http://sistemas.anatel .gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=53103&idtHi... 11/1/2012 
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AUAD CORREA Equip. Elelronicos llda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledlo, 90 
Santa Rita do Sapucaf/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TECNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 go• 

180·+·· 
270° 

1so• 1111111111!11!!1111111!11111 !li! 111111111 !1111111 1!1 1111! 111 11111111 11 11111111111111/lrrmt 

270° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 1 Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana( metálica) de 1, 5m quadrados. 
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-~tronix AUAD CORREA Equip. Elelronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo. 90 
Sanla Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3 700 

LAUDO TÉCNICQuQ'& J .~)f 
Equipamento,. ! J<H <~ Rad 1 od1 i us~c INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irrad iação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,0 

_L~. o• 

180° 

~IIIII I Rifl!III I RI~I!II I~~~IIII I ~IRIIII I m,t;illl i Rmll l l l~!l l l!l!fllil l1,ogo• 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletron ix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB 'S 
-Ganho: 1.0 a 30°{ dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional{hrz) 

180° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena -..:";;":-=-:-: . -
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros ~ .. !"Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 

sobre uma superfície plana( metálica ) de 1 ,5m quadrados-: 
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["RGC213 RGFLEX"" Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description . 
• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foi~ and 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned ex>pper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, lntemet service provida r, rua I telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS lines, Microwave IF cabling 

Features/Benefits 

Technical Features 
Structure 
lnner conducto~ 

Dielectric: 

Copper Clad Aluminum [mm(in}] 

[mm(in}] 

o Outer conducto~ 1st shield: AIIPET foll bonded to the core with [mm (in}] 
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
brajd wjth 78% of coyerage 

Jacket Polyethylene, PE [mm (In}] 

Mechanicai Propertles 
Weigh~ approximately 

Minimum bending radius, single bending 

Minimum bendlng radius, repeated bending 

Bending moment 

Max. tansile force 

Recommended I maximum clamp ,spacing 

Electrical Properties 
Characteristic lmpedance 

Relativa propagation velocity 

Capacitance 

lnductance 

Max. operating frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rating 

RF Peak voltage rating ; I OC.resistance inner conductor 

~ DC-resistance outer conductor 
o 

(~ 
)'41 

il 
ê 
'E 
8 
.9 

Recommended Temperatura Range 
Storage temparature 

lnstallation temperatura 

Operation temperatura 

01her Characteristics 
Fire Performance: Halogene Free 

i I VSWR Performance: 

~ Other Options: 

" :: 
1,; 
~ 
~ 

c 
:l 
~ 
a. 

~ 
c 

~ 
~ 
8 
c 
2 
ê 

[kg/m (lblft}] 

[mm(in}] 

[mm(in}] 

[Nm Ob-ft}] 

[N (lb}] 

[m(ft}] 

[O] 

[%] 

[pF/m (pF/ft}] 

[IJH/m [IJH/ft}] 

[GHz] 

M 
[kWJ 

M 
[Oikm (0/1 OOOft}] 

[Oikm (011 OOOft}] 

r·c r·FJJ 
r·cr·F>J 
r·c <·Fll 

[dB (VSWR}] 

2.55 (0.1 00} 

7.25 (0.285} 

8.14 (0.320} 

1 0.34 (0.407} 

0.089 (0.060} 

50.0 (1 .97) 

205 (8.07} 

50+/- 2 

ao 
82 (25. 0} 

0.205 (0.062} 

3.0 

5.3 (1.62} 

8.0 (2.43} 

-70 to +85 (-94 to +185) 

-40 to +85 (-40 to +185} 

-50 to +85 (-58 to +185} 

1 

RGC213 RGFLEXN Foam-Oielectric Coax 
Bralded Cable 

FreQuencv Attenuation 
MHz dBI DOm dB/1 
0.5 0.560 0.171 
1.0 0.790 0.241 
1.5 0.850 0.259 
2.0 0.980 0.299 
10 1.58 0.482 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.18 1.27 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.64 2.33 
400 8.96 2.73 
450 9.63 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.2 3.11 
600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 
800 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 4.45 
1000 14.9 4.54 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1800 20.9 6.37 
2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7.25 
2300 23.9 7.28 
3000 27 .0 8.23 

Altenuatloo at 20"C (68.F) cable temperature 

.... · 

~ / RFS The Clear Choice ® I RGC213-CCA-50J I Rev: AO /20.Sep.2005 j ~ } =J 
Please vlslt us on the Internet at http·l!www rtsworld com/ ·· - - · 
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.·(! ·~t -~00:SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

BLOCO R - ANEXO ALA OESTE - SALA 300 

BRASÍLIA- DF 

CEP 70044-900 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
' ~:· 

~((\~L~' ~ ­S\~-~>··· ~. , ,_ 
Identificação do Processo 

Localidade/UF: Sao Jose d~1 '>t~/ ' 

E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HOR1.'S' Cl-6-.'" 

Número: 53000.025040/09 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. I A Entidade é uma: Associação 

2. I Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 01 

3. I A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Q I O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls. 25/30) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 31/32) não encontra-se devidamente registrada. 

5. I Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

8. 

fls. 109 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

~~comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

)f9 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer · 

Sim 

Sim 

Sim 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canal - ·~ 
10. I mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros Mh!f~q~.:~ LICC EDfRAf!Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de out ~ ~ - · 
de qualquer dos serviços mencionados? :·~ "'r 

. """ fls. 109 J 7 lt Af'n ._ 7 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I a Z0/3 1 I Sim 

fls. 24 L- - 1 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 Anos - -~~ · v~lidade: 1liü4/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Marcelo Adriano Flach 
001 .1 11.111-11 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

''ÁJ~~~~~~-:~~ .,: '~~ ---- t~;~ ::~· 
Rafael Luiz Flach 

003.333.333-33 
Vice Presidente Sim Sim Sim 

~-~~ Sim_ J 'il: -
-==~. 

·~:::--
. . . ~ c-= •'-' c-'~c • . . _. ; :I 004.-<Í44Â44-41f.' l .-- -~h . • c 

· -~~-~ _z- ~~iA~ ·- · ;::---~ -":~~-; _ :-_ir ~·- ~~~~~=~·~-;~ ~~~ ---~ ~~ ~? 
~f;~m -~, ~ 

I -~c. 
sim 

-Declaração de sede -fls. 39; 
Helacão contendo o nome dos associados - incomoleta· 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Sônia Camaro Flach 

Recolhimento de Taxa -fls. 39; 
Declaração de vfnculo - fls. 39 

13. j Conclusão da Análise 

03/09/2010 

CPF 

005.555.555-55 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Diretora de 
Operax<>E!s 

--

r:tce da análise Inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, constata-se que o 
I sso encontra-se Juridicamente regular e instrurdo. n 
É o relatório. J \ 
A Consideração Superior. _ I OJ O .-( W I ;v 

/'í . I ) 

l \ll..V 2:::' . .I .A. ...<:::>. 
. 

~ ,,__.., o ~ 

Lúcia Helena Mag 1lhães Bueno Rosa 

(An alista) 

M'I!J:i,t/e~M - ~uiJ::, :;..,>:'~<>)-
;! .. ... 

~ ~ R-.wl - • ~ ~ ~fr$'f)Ç 
O.· ~:~~-- - . 

"""~ 
·,""""" ,_ -c .... .. - --·~'t.:t~ 

f~_ ti~ ~evvvo r:~ 
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~fMANATc.l 

/ \t:éncia Nacional 

df' TelecomunicaçD~·s 

~ Menu Princip ai ... SISCOM >>» Consulta por Plano Básicv de Distribuição de canais I menu ajuda 

~ Dados da consulta Jl [Q. Consulta ~ Criar Arquivo Texto 

UF: RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: SAO JOSE DO HORTENCIO 

Usuário:- Data: 01/08/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

198/87.50 

Hora: 10:12:03 

http ://sistemas.anatel. gov. br/ siscom/ consplano basico/ ~tçfault.asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

l, 
1 4 1111111 l013 

---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

f':,_ i"~>• //;~ 
• f\$ .: 1 JUr ~-. 

O. •"''""""" (';I . 
r ., \f'UIJl iV.O Qo1 

~- ~ ; 

Identificação do Processo 
-'\...~~ ~Q..._,/ , ' ::,;e- ~ _,,_ 
-~~:}~_: : --~~:-'\\ 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do Hortencio/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal : 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 29S3208 2983150 
Distância A:B 0.59 

(IBGE) 
Longitude 51W1500 51W1453 

';I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Mathias Steffens n• 4910, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Mathias Steffens n• 4910, Centro 

3. !Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
-

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

• 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Mathias Steffens n• 4910, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
r-----~ 

12. Conclusão da Análise • ··.\_ ._ -~~1 ~t.'?\'l(~. ~ -~ 

. ~..., r.--· 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . . -· "'r.;;:... / . .. , ..•. 

I 

)\~ 
1 4 Atifll0J3 -

Y Regina Aparecida Monteiro &.:-.~-
/ (Analista) l 

01/08/2012 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025040/09 Localidade/UF: Sao Jose do Hortencio/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal: 198 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a . Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU . 

07/08/98? b. Stm 

~ Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
~ 4 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 

· segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5 diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
· polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 

diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1 .1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
? proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a s ·m 

· instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (n° VI, item·6.11) 
1 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas ern vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

g. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6.11) Sim 

--.., 1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

.....- a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad correa Equip. Eletr.Ltda c. Modelo: PT- OdB-FM 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 10,8 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabrican te: Teclar Equip. ele!. Lida lb. Modelo: TEC -113 I c. Categoria: 2H Jd.: Cerli~~·. ~717- 03-0345 /1', · ~~VIrr1 , ~ 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? J · :~·<tr'Y: c~ .. ~ ~~ 1 .. --..._ 
15 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaç· o das ~ ~~· 

· entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 1 1. l~n ""-

16. Conclusão da Análise ~ ttHJ 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra -se instruído. &.: - :-:· J 

~\~ 
Regina Aparecida Monteiro 

r (Analista) 

01/08/2012 RadCom Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 390 /2013/CGRC/SCE-MC 

0~s Co0 
~·F~ . J6o/ %. 
u.lF'~J· ~ o '"'·~ 

é.))S' - r;:;'êo, 

Assw1to: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.025040/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hmtêncio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de São José do Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 
10/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio , 
inscrita no CNPJ sob o número 10.870.018/0001-06, com sede à Avenida Mathias Steffens n° 
4.910 - Centro, no município de São José do Hortêncio, no estado do Rio Grande do Sul, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
04/06/2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. --. 

!/~~- -

3. A ent~dade, que d?~av~te pass~ a ser tratad.~ ~orno re~uerente, b~~~.~~ 
nos termos do Aviso de Habllltaçao pubhcado no D1ano Oficml da Uruao :. ·Ir.e>:~Cl 
12/1112010, com prazo final em 24/02/2011 que contempla a localidade onde o/f tt41d.e instalar 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. lfbf} 1013 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerJ~clo:·a -·dist~cia de 4 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidane 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fmmulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Nmma Complementar n° 
iniciais/processo/CGRC 

p!doS pf) 



01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. Mathias Steffens, n 4910, Centro, no município de São José do Hortêncio, estado do Rio 
Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 29°31 '50"S de latitude e 51 o 14' 53 W de 
longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 104, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema iiTadiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, 
mantendo o mesmo endereço, os quais foram objeto de análise e conclusão por este 
Depruiamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, confmme novo 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fl. 167 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 
"d", "e", "h", "i", "j", "o" da Norma Complementar n° 01/2004, e Celiidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em confmmidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Nmma (fls. 107 a 163). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Fmmulário de Informações 
Técnicas" - fls. 148/149, fi1mado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se confmmidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
confmme observa-se na folha 168. Nestes documentos constam as seguintes infmmações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema iiTadiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema inadiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 168, dos autos, conesponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em confmmidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

Il. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em confmmidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

\ 

\___) 

)I 
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V. projeto técnico confom1e disposto no subitem 12.1 e alíneas da ~~:J] 

- "õlS' - ~0 Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões dos dirigen:tes a.ssociativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, · bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do 
Hortêncio 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Marcelo Adriano Flach ' Presidente 
Janaina Natana Cruss ~ Vice Diretora Geral 
Almiro Fridolino Grohmann ~ Diretor de Operações 
Alceo Erhrui o Diretor Administrativo 

- ---

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Mathias Steffens, n° 
4910, Centro, município de São José do Hortêncio, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Av. Mathias Steffens,~~etltfB; awniçípio de 
São José do Hortêncio, estado do Rio Grande do Sul; 1-;::5~1...._: Cl LriC" -~caAI 

nn; "''1,; !1.5 ·-· ·'taç61 
~~...Rf . . . . 'liGik-

v. coordenadas geográficas do sistema irrad$. te: 29°32'08"S a·e lt itude e 
51 °l5'00"W de longitude, conespondentes aos dados dispost s no f'~-?or§e An lise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 168, bem como no "Form ário de Inf01mações T cnicas" 
fls.l48/149, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2013. 

& Analista/ Chefe de Divisão 
··, 

JO'f 



· ··· .·,/ 

'" ,. , 
·; . 

Brasília, 14 de fevereiro de 2013. 

Analista I Chefe de Serviço 
1_/~.J..'k. '}(,-i.4>JW ~.f-' tTfu!'ffl' ~~5n 

... -.,~& ~ ·:,::t •tf•yo :.~c Rt · · · }'1~ 
i.h:rt.: 2~;~ 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

1 
. ~v,u.:n,<:.~ 

consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Bras!lia, /f de fevereiro de 2013 . 

S-~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 390/2013/CGRC/SCE-MC, confmme 
Portaria de delegação n° 166, de 18110/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

parecer. 

OCTAVIOP 
Diretor do Departamento d 

de fevereiro de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, l9 de fevereiro de 2013. 

ALBUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônict ~ I (;(/- · r - é 

p_,_ . ~ lY- o \~\'i) ' 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERiÍ~O /(j ~ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 'f:> ~j . ..-l( 

~)\s - s'Õ, 

MUNICIPIO: São José do Hortêncio UF:RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio 
No DO PROCESSO: 53000.025040/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

···-'-'--

-. ........_. 

Responsável: , 

~r& 



Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : RIO GRANDE DO SUL 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertur·a 

Número: 

53000.025040/2009-77 

5 

10/06/2009 

13 :33 :32 

Data : 04/06/2009 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO SAO JOSE DO HORTENCIO 

Solicitante : MARCELO ADRIANO FLACH 

Resumo do Assunto : o REQUERIMENTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM EXECUTAR SERVICO DE RADCOM . 

Resumo do Complemento : 

lntuessado: ASSOCIACAO COMUNITAIÚA CULTURAL E DE RA'oiODIFUSAO SAO JOSE DO HORTENCIO 

-Para: ~ r:- ~ CA'V'- <- . · ""-.:<õ..,_ 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : 

-)J 
) Falar-me 

) Examinar e Informar 

~ Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer· -SE""t'CO ~I(~. 

I .,..,,.., dls c,.,... 
( ) ___ T.c;c.r-r 1r:~ ~-·. ~ ' 

( ) Arquivar l 4- A6IJ Z013 I 
Favor Providenciar até : f ([) ) i'- :2_ ~ ~.. . •. ·· 

Observações: 

Data: _Z_l;__{: Z. tZJ. ,& 
t--

~ 
~/ 

Assinatura : Á 
I \__ ____.../ ~ -L 

-----,......-

' 

Data: 22/02/2013 2 20 :45Ptv Emitido por: GISELLE COIMBRA DE OLIVEIRA Página Única 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N • 150/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO W 53000.025.040/2009-77 

' ~ :J 

ASSUNTO :Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio. 
Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de São José 
do Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul. . Falta pesquisa realizada nos Sistemas de 
Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte desta 
entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.025 .040/2009-77) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília, J g de~ de 2013 . 

.. 

~ 
SOCORR 

.l / ~í * ~- Úcltatk 
ANAíNA MAXIMIANO LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

. 
I "'t- ..., __ 

~~~~' ....,da c-.,., 
c~~~!-,t;-· . 

.....___ 
t 4 A60 1013 
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:Ministério das Comunicações 
'----- ICVVJvvvv ' . 

Secret.aria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE ll DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

onsiderando o interesse em informações reLativas ao Processo de: (_)(}Outorga, ( ) Pós-Outorga ou$ 
.companhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
ncontra: 

O \L 

'A Vista do Processo; 

6 Cr~..t. ~f() . '!)~ · 
~l ? L! j' -~ ; 

: ) Cópias dos autos do Processo- folhas __ à folhas_; 
~ ) Certidão do Processo; 

Processon° 5500Do Ofr50lfO LWog (~Jij 
v 

. .... -,...\ 
, ~Ji.,,..;<is4-Y .,~ 
~ .[li' ç_(;("\ •;., .. , :~. 

\,1 ' ~".:-. ~ 

Relativo ao Serviço de: CyiR.ádio Comunitária I ( )Rádio!I'V Educativa I ( )Rádio!I'V Comercial/( )RTV /( ) SARC 

~orne cto interessado: ft]téJ_!\ f.ti3. P6J?A O SC!fF p f L u3G 
-'Éndereço completo:--------.----------;-----+-

CEP: UF/Municfpio\:) ~ ckr ~tiB/!LJ 
Telefones: 5j ~ gg€ l- Q &i V 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:------------

O interessado deverá assinalar a sua qual.fficação, considerando os itens abai.Io e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser aneiado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dia.!). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9. 784 de 1999, confonne a seguir espo:oifi cado : 

( ) I - Pessoas fisicas ou jurfdicas, que os tenham dado inicio como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 

· )v-....ç ) II- Peno as flsicas ou ju.rídicas, ou os se~s representantes lega.iB, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
...... Am interesses afetados por dec1sOes neles profendas ou a serem adotadas* ; 

( ) ill- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV- As pessoas ou as Associ.e.ções legalmente constituidE.s ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores- Anff·ar. pia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
*' O<ganizaçõ"'A"ocl>çil" repreo01tativu - ""'cópi• de doownonto que comprove • oondiç!o der:~~ão o 
inte.esse alegado; ;/ ~ ...., 

Brasili;J-@ deLA, , de 2 _, ç 

/ 

Em atenção à solicitação apresentao/( e após averiguação da qualificação de interessado, ane:rando a devida comprovação 
junto à este requerimento, provid~ciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

/ 

JI~Y'·" · 

~ 

...:~~~-=- ·-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

,.--- ~6 Co"'-
~ i(, 

~~ ' l (, ~· 
J êl . .~ :r . .. I 1-ltl:)_ .Cj'j_ <? 't 

,; .... : 
\- · ' 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.025040/2009, de interesse da Associação 
Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio, na localidade de São José 
do Hortêncio I RS, e em atendimento à Cota n° 150/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, anexada à folha 173 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

/CGRC 

Brasília, 12 de julho de 2013. 

Ct? 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

~-..... 

is~\E~ 
!:Ct• Ó ~bN, -
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MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1872/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo n° 53000.025040/2009 

~ b~r;, Co"' 
;E'fltl I 1d~t4 
.~r.GS . ·? • ·"!, J 

~..J 0~ 
ss~<o 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

. ~:) 1. Trata-se do pedido de autorização, formulado pela Associação Comunitária 
Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio, para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de São José do Hortêncio I RS. 

}J 

ANÁLISE 

2. Por meio da COTA No 150/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que fosse verificado se há, contra a entidade requerente, imputação de 
execução clandestina do Serviço de Radiodifusão, através de pesquisa aos sistemas de 
Fiscalização da Anatel- RADAR e SPADO. 

3. Seguiram-se as diligências necessárias ao saneamento da pendência indicada, e, 
conforme atesta o Despacho anexo à fl. 176 dos autos, não foi constatada a existência de 
qualquer condenação contra a requerente, relativa à apropriação indevida do espectro 
radioelétrico. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento da pendência, concluímos que toda a documentação 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento do 
feito. 

pr/CG RC 

À consideração superior. 
Brasília, 12 de julho de 2013 . 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

I 

. . h-·~ ~ü, 'iiii:. 
· ·.,o.en-~ 
-~ ~et· ~ ?1tQt. 

l4 ASO 1013 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 1872/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem­
se os autos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais. 

pr/53000.025040/2009/CGRC 

Brasília, 12 de julho de 2013. 

-:::------= 
O GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenado~ral de Radiodifusão Comunitária 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 0852/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.025.040/2009-77 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELATÓRIO 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de São José do 
Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de São José do Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0390/2013/CGRC/SCE-MC, fls . 
169/170, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/11/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 24/02/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 10/01/2011, conforme requerimento de fl. 21, 
c·1ncluindo-se, pois, por sua tempestividade. ----3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do ser{~~ 'Da 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doeu~~~ ~ 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em l a.rmoma ,:)a I) ~IGIN, 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) dernril ASO lOJ

3 normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, e 20Õ.f, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: '---

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, derrtfé- ·seus . . . 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 25/30, Art. zo, 
fls. 25); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidame!ifte 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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registrada (fls. 31 /3 2 e 124 ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 34, 36, 
37e136); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 40 e 134); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 8/19 e 43/1 03). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.15° (fl.29), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
event ual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habil itadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez j us ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §JO do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada , o Poder Concedente outorgará a autorização à referida en6dade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI , definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

9. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa , de 

licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analis~s ,. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF . 
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proc~dimentos relativos às o~torgas par.a .ex~l~raçã? ~e serviço de radiodif~são comunitária, {,l, · ,,.,~ . i§ 
e d1ante de recomendaçao do Mm1steno PubliCo Federal, exped1u a COTA no C- , ·M .~.-# · 
261 /201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no v ~·<:J 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
125/132). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço .. 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 176, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n!! 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n!! 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
yo da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas po.r~ - . 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e Pfs;: = 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas ~~ ~~0 ,..,..__ , _ 

conforme se atesta a Nota Técnica nº 0390/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 169/170. ~ 

16 E l - • A ' , • , ' > ' - l 't t 4 A60 1013 . m re açao as ex1genc1as tecmcas necessanas a autonzaçao p e1 ea a nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basic mente .._-­
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstra ;p_e.l0. .. z:.; · 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviç~ 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaçã 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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·ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
"~de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 

para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 19 de julho de 2013. 

~~cu~, M -~cuJa-
SücoRR J A 'A M. LEONARDO 

A ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

DESPACHO N° 2273/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" 53000.025.040/2009-77 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Hortêncio, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0852/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 23de julho de 2013. 
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PORTARIA Nº 24 4 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do rui. 9º e rui. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.025040/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comtmitária Cultural e de 
Radiodifusão São José do Hmiêncio, com sede na Avenida Mathias Steffens, n° 4.910, Centro, 
Município de São José do Hmiêncio, Estado do Rio Grande do Sul, pru·a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9,612, de 19 de fevereiro de 
, 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado na 
Avenida Mathias Steffens, no 4.91 O, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 
32' 08" S e longitude em 51° 15' 00" W, utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

A1i. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tem1os do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Pmiaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-Z_o, 1-~, f2 
PAULO BERNARDO slfv~ 

Ministro de Estado das Comunicaçõ"es 
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Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 244, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE 
RADIODIFUSÃO SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO/RS, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.025040/2009, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

VALKIRIA FERREIRA MACHADO 
0 Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, J. 5 de o--c~-if1.-~ de 2013. 

~~~~GJ~~ 
VILMA DE FÁTIMA ALV iRENGA F ANIS 

Coordenadorab-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



Ofício nº 15 

Ao Senhor 

kl- :.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~t 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00103 2013 
- 53ooo.o22545/2012 - Q, vee4 
MC 00104 2013 
- 53000.044200/2011 

MC001052013 .g.f 
-53000.026736/2012 - Q J ' 

MC 00106 2013 
- 53000.060761/2011 

MC 00107 2013 
- 53000.043896/2011 

MC 00108 2013 
- 53000.030339/2009 

MC 00109 2013 
- 53000.025040/2009 

MC 00110 2013 
- 53ooo.o66528/2011 --- 2. ut:R. . 
MC 00111 2013 
- 53740.000559/2002 

Atenciosamente, 

RENAT~~~HIO 
Coordenadora-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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